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Senhor Presidente

Senhores Vereadores.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Como já é de conhecimento desta Casa de Leis a promulgação

e vigência da Lei 1808, de 08 de abril de 2004, que criou no Município de

Campo Mourào o sei-viço autônomo e remunerado de transporte individual

de passageiro por veículo do tipo motocicleta, e deu outras providências,

teve sua eficácia impedida nos termos da medida liminar concedida pela

MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível, desta comarca, acatando o

pedido inicial formulado pelo Ministério Público do Estado do Paraná, na

Ação Civil Pública, n° 403/2004.

Nesse despacho inaugural além de impedir que a execução dos

termos da Lei Municipal foi imputado ao Poder Executivo à obrigação de

fiscalizar a utilização desse tipo de transporte, com o fechamento dos

estabelecimentos que insistirem no descumprimento da ordem judicial,

Uido sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

A medida judicial foi proferida na data de 13 de setembro de

2004.

A decisão foi recorrida pelo Município, tendo sido julgado

improcedente seu recurso.

Conforme obsei^va-se pela julgamento abaixo, o Supremo

Tribunal Federal já no ano de 2003, considerou inconstitucional legislação

idêntica havida pelo Estado de Santa Catarina.

ADí (Med. Liminar) 2606-2.0RIGEM SANTA CATARINA
RELATOR MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA



RequerenteiCONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE -
CNT(CF 103, OIX)
RequeridoiGOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
INTERESSADO

DISPOSITIVO LEGAL QUESTIONADO Lei Estadual n" 11629, de 07 de
dezembro de 2000.

Dispõe sobre o lícenciameato de motocicietas destinadas ao transporte
remunerado de passageiros e adota outras providências.
Art. OOr Fica autorizado no Estado de Santa Catarina o licenciamento e o

emplacamento de motocicletas destinadas ao transporte remunerado de
passageiros, também denominadas moto-táxis.
Art. 002° O Departamento de Trânsito de Santa Catarina - DETRAN -
efetuará o licenciamento e o emplacamento a que se refere esta Lei apenas
nas localidades em que o serviço de moto- táxis tenha sido previamente
regulamentado por lei municipal.
Art. 003" Serão licenciadas e emplacadas para transporte remunerado de
passageiros motocicletas que satisfaçam as exigências do Código de
Trânsito Brasileiro.

Art. 004" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 005" Revogam-se as disposições em contrário.
FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
- Art. 022, 0X1 - Art. 037, § 003"
DECISÃO RESULTADO DA LIMINAR Prejudicada
DECISÃO DA LIMINAR DATA DE JULGAMENTO DA LUVIINAR
DATA DE PUBLICAÇÃO DA LIMINAR
RESULTADO DO MÉRITO Procedente DECISÃO DO MÉRITO O
Tribunal julgou procedente o pedido formulado na inicial para declarar a
inconstitucionalidade da Lei n® 11629, de 07 de dezembro de 2000, do

Estado de Santa Catarina. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Marco
Aurélio. Decisão unânime. Ausentes, justificadamente, os Senhores
Ministros Moreira Alves, limar Gaivão e Nelson Jobíni. Falou pela
requerente a Dra. Anna Carolina Diniz Nogueira.
- Plenário, 2L11.2002. - Acórdão, DJ 07.02.2003.
DATA DE JULGAMENTO DO MÉRITO Plenário DATA DE
PUBLICAÇÃO DO MÉRITOAcórdão, DJ 07.02.2003.INCIDENTES

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO
ESTADO DE SANTA CATARINA. LICENCL\MENTO DE

MOTOCICLETAS DESTINADAS AO TRANSPORTE REMUNERADO

DE PASSAGEIROS. COMPETÊNCU DA imiÂO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. É da competência exclusiva
da União legislar sobre trânsito e transporte, sendo necessária expressa
autorização em lei complementar para que a unidade federada possa
exercer tal atribuição (CF, artigo 22, inciso XI, e parágrafo único). 2.
Inconstitucional a norma ordinária estadual que autoriza a exploração de
serviços de transporte remunerado de passageiros realizado por
motocicletas, espécie de veículo de aluguel que não se acha contemplado
no Código Nacional de Trânsito. 3. Matéria originária e de interesse
nacional que deve ser regulada pela União após estudos relacionados com
os requisitos de segurança, higiene, conforto e preservação da saúde
pública. Ação direta de inconstitucionalidade procedente
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Não se vislumbra outra solução para o caso, senão o julgamento já

havido na ação de inconstitucionalidade citada.

A matéria face os ônus que podem trazer ao Município, necessita seja

apreciada em regime de urgência, no termos que permite o Regimento

Interno, em especial no tocante a abreviação de sua tramitação.

Diante da argumentação requer seja a mesma aprovada, para

posterior sanção do Senlior Prefeito Municipal.

Requer ainda seja deferida por essa Presidência o regime de urgência

na deliberação.

uiz Alfredo da

Veread

:3ernardo

F.dsnri gj

lá~Siljdâ Moraes

Vereador

hins Turíbio

Vereador

vAaemif Franco oe Limí

Vereadqf^

Vereaddr

Campo Mourão, 15 de fevereiro de 2005.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Vereador

Maria "niréck Díd^
^¥eí=^dor

A

Antonio Izidoro Kçch

ereador



ADI (Med. Liminar) 2606-2
ORIGEM

SANTA CATARINA

RELATOR

MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA
PARTES

Requerente:
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE -
CNT

(CF 103, OIX)
Requerido:

^ GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

INTERESSADO

DISPOSITIVO LEGAL QUESTIONADO
Lei Estadual n° 11629, de 07 de dezembro de 2000.
Dispõe sobre o licenciamento de motocicletas destinadas ao
transporte remunerado de passageiros e adota outras
providências.
Art. 001° Fica autorizado no Estado de Santa Catarina o

licenciamento e o emplacamento de motocicletas destinadas
r^ ao transporte remunerado de passageiros, também

denominadas moto-táxis.

Art. 002° O Departamento de Trânsito de Santa Catarina -
DETRAN - efetuará o licenciamento e o emplacamento a
que se refere esta Lei apenas nas localidades em que o
serviço de moto- táxis tenha sido previamente
regulamentado por lei municipal.



Art. 003° Serão licenciadas e emplacadas para transporte
remunerado de passageiros motocicletas que satisfaçam as
exigências do Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 004° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 005° Revogam-se as disposições em contrário.
FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
- Art. 022, OXI
- Art. 037, § 003°

DECISÃO
RESULTADO DA LIMINAR

Prejudicada
DECISÃO DA LIMINAR
DATA DE JULGAMENTO DA LIMINAR

DATA DE PUBLICAÇÃO DALIMINAR
RESULTADO DO MÉRITO
Procedente

DECISÃO DO MÉRITO
O Tribunal julgou procedente o pedido formulado na inicial
para declarar a inconstitucionalidade da Lei n° 11629, de 07
de dezembro de 2000, do Estado de Santa Catarina. Votou o
Presidente, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Decisão
unânime. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros
Moreira Alves, limar Galvão e Nelson Jobim. Falou pela
requerente a Dra. Anna Carolina Diniz Nogueira.
-Plenário, 21.11.2002.
- Acórdão, DJ 07.02.2003.
DATA DE JULGAMENTO DO MÉRITO
Plenário

DATA DE PUBLICAÇÃO DO MÉRITO
Acórdão, DJ 07.02.2003.
INCIDENTES



EMENTA: AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE

SANTA CATARINA. LICENCIAMENTO DE

MOTOCICLETAS DESTINADAS AO TRANSPORTE

REMUNERADO DE PASSAGEIROS. COMPETÊNCIA
DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
1. É da competência exclusiva da União legislar sobre
trânsito e transporte, sendo necessária expressa
autorização em lei complementar para que a unidade
federada possa exercer tal atribuição (CF, artigo 22,
inciso XI, e parágrafo único). 2. Inconstitucional a norma
ordinária estadual que autoriza a exploração de serviços
de transporte remunerado de passageiros realizado por
motocicletas, espécie de veículo de aluguel que não se
acha contemplado no Código Nacional de Trânsito. 3.
Matéria originária e de interesse nacional que deve ser
regulada pela União após estudos relacionados com os
requisitos de segurança, higiene, conforto e preservação
da saúde pública. Ação direta de inconstitucionalidade
procedente



DO MUNICÍPIO N" 833/2004

DE 12/04/2004
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LEI N° 1808
PUBUCADO NOÓRGÀO OFICIAL | qg 8 de abríl de 2004

Cria no Município de Campo Mourão o serviço
autônomo e remunerado de transporte individual
de passageiro por veículo do tipo motocicleta, e dá
outras providências.

0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1® Fica criado o serviço autônomo de transporte individual de
passageiro por veículo automotor do tipo motocicleta, que será prestado na área
urbana e de expansão urbana do Município de Campo Mourão, mediante
autorização e cobrança de tarifa.

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se:

1- serviço de moto-táxi: o serviço autônomo de transporte
individual de passageiro em veículo automotor do tipo motocicleta;

II - moto-taxista: o operador ou prestador do serviço, o condutor
habilitado, devidamente autorizado pela Administração Pública Municipal a
prestar o serviço de transporte individual de passageiro;

III - veículo: meio de transporte individual de passageiro,
automotor, do tipo motocicleta, conforme definido pelo Código de Trânsito
Brasileiro, e registrado perante o órgão executivo estadual de trânsito;

IV-Seguro de Responsabilidade Civil: o contrato que prevê a
cobertura para garantir a liquidação de danos causados ao passageiro e seus
dependentes, em virtude de acidente, quando da realização do transporte por
moto-taxista.

CAPÍTULO II
Das Exigências Relativas aos Condutores

Art. 3® Para prestar o serviço de moto-táxi exigir-se-á do condutor
do veículo:
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I - idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

!l- habilitação na categoria A, há pelo menos 2 (dois) anos;

III - freqüência em curso e aprovação em exame específico, de
responsabilidade do órgão executivo estadual de trânsito, sobre condução de
passageiro em veículo motorizado de duas rodas;

IV-que disponha de capacete de segurança adicional e touca
descartável para o passageiro;

V-uso de vestimentas adequadas, sendo vedado o uso de
camisetas do tipo "regata", shorts, bermudas, sandálias, chinelos, ou similares;

VI - a utilização de crachá e colete de identificação, de acordo com
os modelos padrões aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo
Municipal.

Vil - gozar de boa saúde física e mental, comprovada por atestado
médico da Secretaria de Saúde Municipal e/ou Estadual, o qual deverá ser
renovado anualmente, e apresentar:

a) avaliação psicopedagógica;

b) curso de formação para condutor de veículo moto-táxi a ser
ministrado pelo CONTRAN.

o) curso de primeiros-socorros;

d) curso de qualificação a ser ministrado pela Companhia de
Trânsito da Polícia Militar do 11° BPM;

CAPÍTULO III
Das Características do Veículo

Art. 4® O veículo para a prestação do serviço de moto-táxi deverá
possuir motor com potência mínima de 125 cc (cento e vinte e cinco cilindradas)
e máximas de 250 cc (duzentos e cinqüenta cilindradas), e atender os requisitos
e condições de segurança estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro e em
normas do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

Art. 5° Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, ainda é
necessário que o veículo possua:

I - tempo de uso não superior a 7 (sete) anos;

II - mata-cachorro dianteiro e alça metálica traseira de apoio para o
passageiro;
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III - cano de escapamento revestido com material isolante térmico;

íV - retrovisores dianteiros;

V- placa ou dispositivo de identificação de acordo com padrão a
ser estabelecido pela Administração Pública Municipal, observado o requisito de
visibilidade diurna e noturna;

VI - tabela das tarifas em vigor.

Art. 6® O veículo destinado à prestação do serviço somente poderá
entrar em operação após vistoria prévia do órgão competente do Poder
Executivo Municipal.

Art. 7® Qualquer modificação das características originais de
fábrica, ressalvada a decorrente da colocação dos acessórios do art. 5°, que for
necessária no veículo, objetivando a melhora da qualidade da prestação do
serviço, deverá ser autorizada pela autoridade de trânsito competente e
comprovada perante o órgão competente do Poder Executivo Municipal no
mesmo processo de autorização.

CAPÍTULO iV
Das Vedações

Art. 8° Sem prejuízo das demais proibições estabelecidas no
Código de Trânsito Brasileiro, é vedado ao moto-taxista:

I-recusar o transporte de passageiro, observado o disposto no
parágrafo único deste artigo;

II - cobrar tarifa acima do fixado pelo Poder Executivo Municipal;

III - parar ou estacionar em locais não permitidos, tais como pontos
de parada de ônibus de transporte coletivo urbano ou metropolitano, locais de
carga e descarga, pontos de táxi ou estacionamentos regulamentados;

IV-utilizar na prestação do serviço veículo não submetido à
vistoria do órgão executivo de trânsito local e do órgão competente da
Administração Pública Municipal;

V-mudar as características originais de fábrica do veículo,
colocando em risco a saúde, a segurança ou sossego dos usuários e de
terceiros, ressalvadas nas hipóteses previstas nos incs. II, 111 e IV do art. 5°
desta Lei;
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VI - transportar criança menor de sete anos ou que não tenha, nas
circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança;

VII - transportar passageiro que esteja carregando volumes em
excesso, tais como malas e bagagens;

VIII-fazer publicidade em bens públicos ou de prestação de
serviços públicos.

Parágrafo único. O moto-taxista poderá se recusar a prestar o
serviço, quando pelas circunstâncias puder evidenciar que a sua segurança e a
do passageiro possa ficar comprometida.

CAPÍTULO V
Da Autorização

Art. 9® A execução do serviço de moto-táxi será autorizada pelo
Poder Executivo Municipal ao interessado que atender as exigências desta Lei,
observados a necessidade e o interesse público.

Art. 10. O número de motocicletas necessário para a
operacionalização do serviço de que trata esta Lei será definido na proporção de
um veículo para cada um mil habitantes, de acordo com os dados oficiais
fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 11. A autorização para a exploração do serviço de moto-táxi
será pelo prazo de doze meses, podendo ser renovada, desde que o
interessado não tenha incorrido na sanção prevista no art. 25 desta Lei.

Art. 12. A prestação do serviço será autorizada ao interessado que
residir no Município e apresente ao órgão competente do Poder Executivo
Municipal a seguinte documentação:

I- prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - cédula de identidade;

III - carteira nacional de habilitação, na categoria A;

IV - comprovante de residência;

V - certidão expedida pelo Cartório Distribuidor Público da
Comarca de Campo Mourão, comprovando idoneidade criminal;

VI - certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) do
veículo destinado á prestação do serviço;
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VII - prova de inexistência de débitos relativos a tributos, encargos
e multas de trânsito vinculados ao veículo;

VIII - certidão negativa de tributos municipais;

IX - laudo de vistoria recente elaborado pelo órgão executivo de
trânsito local, atestando a boa situação do veículo;

X - certificado de conclusão do curso específico ao qual se refere o
inc. III do art. 3° desta Lei, de responsabilidade do órgão executivo estadual de
trânsito;

XI - apólice do Seguro de Responsabilidade Civil.

Parágrafo único. As cópias dos documentos referidos nos incisos
^ deste artigo poderão ser autenticadas por servidor público municipal do órgão

competente do Poder Executivo Municipal, designada para analisar os pedidos
de autorização para a prestação do serviço de que trata esta Lei.

Art. 13. A renovação da autorização poderá será deferida pela
Administração Pública Municipal, desde que o interessado renove as condições
exigidas no art. 12 desta Lei.

CAPÍTULO VI
Do Seguro de Responsabilidade Civil

Art. 14. O operador do serviço de moto-táxi fica obrigado a
contratar Seguro de Responsabilidade Civil.

Parágrafo único. A contratação de seguro, de que trata este
^ Capítulo, não exime o pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais

(DPVAT).

Art. 16. O valor mínimo da apólice por veículo e por evento, que se
destinará á composição de danos causados ao passageiro do veículo sinistrado
e seus dependentes, será determinado por decreto baixado pelo Chefe do Poder
Executivo.

CAPÍTULO VII
Das Centrais

Art. 16. O Poder Público poderá, visando organizar, centralizar,
agilizar o atendimento ao usuário, e principalmente evitar a proliferação
desordenada de pontos de moto-táxi, outorgar a terceiros a exploração e
administração de centrais do serviço de que trata esta Lei.
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Art. 17. Para a outorga da autorização para a exploração de central
de moto-táxi, exigir-se-á da empresa interessada:

I - certidão negativa de falência ou concordata;

II - o documento previsto no inc. VIII do art. 12 desta Lei;

III - cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ);

IV-cópia do ato constitutivo, contrato social, ou do registro
comercial, no caso de empresa individual;

V-que disponibilize imóvel com estacionamento interno para os
veículos, sendo que a Administração Pública Municipal reservará no máximo três
vagas em frente do estabelecimento;

V-que disponibilize, no mínimo, uma linha telefônica para a
solicitação do serviço.

Art. 18. Aplica-se a autorização para a exploração de centrais de
moto-táxi o disposto no parágrafo único do art. 12 e art. 13 desta Lei.

CAPÍTULO VIII
Dos Devores e Obrigações

Seção I
Dos Deveres e Obrigações do Moto-Taxísta

Art. 19. São deveres e obrigações do moto-taxista:

I - oferecer e exigir que o usuário utilize o capacete e a touca
descartável;

II - dirigir o veículo com prudência, observando as normas legais e
regulamentares;

III - cobrar a tarifa correspondente pela prestação do serviço;

IV-contratar Seguro de Responsabilidade Civil, na forma
disciplinada por esta Lei e seu regulamento;

V-comunicar imediatamente, ou mandar que comuniquem, a
seguradora, sobre qualquer sinistro ocorrido na prestação do serviço.

VI-não transportar passageiros com volumes ou malas que
coloquem em risco a segurança do transporte.
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Seção II
Dos Direitos e Obrigações dos Usuários

Art. 20. São direitos e obrigações dos usuários;

I - receber serviço adequado;

II - receber do Poder Público Municipal informações para a defesa
de interesses individuais ou coletivos;

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha;

IV-comunicar ao Poder Público Municipal as irregularidades de
^ que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;

V - pagar a tarifa correspondente pela prestação do serviço;

VI-comunicar às autoridades competentes, qualquer ato ilícito
cometido pelo moto-taxista na prestação do serviço;

VII - reclamar perante o órgão municipal de proteção e defesa do
consumidor, sobre a qualidade do serviço prestado;

VIII-exigir o capacete e a touca descartável do moto-taxista e
utilizá-la.

Seção III
Dos Deveres e Obrigações do Explorador de Central de Moto-Táxi

Art. 21. São deveres e obrigações do explorador de central de
O moto-táxi:

I-oferecer ao operador do serviço de moto-táxi, as condições
mínimas exigidas por esta Lei para prestarem o serviço;

II - oferecer o crachá e colete de identificação;

III-auxiliar o Poder Público na fiscalização do serviço,
denunciando quaisquer irregularidades de que tenha conhecimento;

IV-aceitar em sua central apenas moto-taxista que esteja
regularmente autorizado pelo Poder Público a prestar o serviço;

V-comunicar a seguradora correspondente, acerca de sinistro
ocorrido com moto-taxista usuário da sua central;

VI-avisar imediatamente os familiares da vítima, acerca da
ocorrência do ilícito civil;

VII - respeitar e fazer respeitar as normas do direito de vizinhança.



Lei n° 1.808/2004 Rs. n^B

Parágrafo único. O descumprimento do inc. IV deste artigo
autorizará a cassação da autorização.

CAPÍTULO IX
Das Tarifas

Art. 22. As tarifas, devidas pelos usuários do serviço de moto-táxi
e pelo operador deste ao explorador de central de moto-táxi, serão fixadas pelo
Poder Executivo Municipal mediante decreto, objetivando assegurar a justa
remuneração dos serviços e para que os mesmos possam ser prestados de
forma adequada e eficiente, ouvido o Conselho Municipal de Passageiros.

CAPÍTULO X
Das Sanções

Art. 23. Por infração às normas da presente Lei, serão aplicadas ao
infrator as seguintes sanções, facultada a defesa em processo administrativo no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data da notificação:

I - multa;

II - suspensão do exercício da atividade;

III - cassação da autorização.

§ 1® A notificação do infrator far-se-á:

I - por correio;

II - por servidor público;

III - por edital.

§2® A intimação por edital ocorrerá somente quando não for
possível o ato por uma das formas previstas nos incs. I e II do parágrafo
precedente, por encontrar-se o infrator em local desconhecido ou no caso de
haver suspeitas de ocultamento.

§3° O edital será publicado no Órgão Oficial do Município e
afixado em local próprio da Prefeitura Municipal.

§ 4® O prazo para apresentação da defesa inicia-se com a juntada
do comprovante da notificação ao processo respectivo; ou a partir do primeiro
dia útil subseqüente à publicação, na hipótese de notificação por edital.
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Seção I
Da Multa e Suspensão do Exercício da Atividade

Art. 24. Será aplicada ao moto-taxista a sanção de multa de valor
correspondente a 70 Unidades Fiscais de Campo Mourão - UFCM, quando
descumprir as exigências dos incs. IV, V e VI do art. 3°, do art. 5°, e pela
inobservância do art. 8°, todos desta Lei.

§ 1® Aplicar-se-á ainda a sanção de suspensão do exercício da
atividade quando houveratraso superior a sessenta dias no pagamento da multa
imposta e até que ocorra o pagamento.

§ 2° Ao explorador de central de moto-táxi será aplicada a sanção
^ de multa de valor correspondente a 70 UFCM's, quando:

I - deixar de oferecer aos moto-taxistas as condições mínimas para
prestarem o serviço, exigidas por esta Lei;

II-aceitar em sua central, ou deixar que a utilize, como moto-
taxistas, pessoas não autorizadas pelo Poder Público a prestar o serviço;

III- permitir que o moto-taxista preste o serviço sem o
correspondente Seguro de Responsabilidade Civil;

IV- não fornecer ao moto-taxista o colete de identificação;

V- fornecer, gratuitamente ou mediante pagamento, bebidas
alcoólicas em sua central de moto-táxi.

§3® A multa deverá ser paga no prazo de cinco dias úteis,
contados do primeiro dia útil seguinte à data da notificação.

§4® A multa que não for paga no prazo estabelecido será
atualizada mensalmente e acrescida de multa e juros, nos termos da Lei
Municipal n° 779, de 30 de dezembro de 1990, sem prejuízo da sanção de
cassação prevista no parágrafo único do art. 21 desta Lei.

Seção II
Da Cassação da Autorização

Art. 25. O serviço de moto-táxi deverá ser prestado atendendo aos
critérios de qualidade e segurança, podendo ser cassada a autorização quando
o moto-taxista:

I - não possuir os documentos de porte obrigatório exigidos pelo
Código Nacional de Trânsito;



Lei n" 1.808/2004 íls. nMO

II - cometer crime de trânsito, com sentença passada em julgado;

III-não atender aos requisitos de idoneidade e capacidade
técnica-profissional;

IV-não pagar, no prazo de noventa dias, contados da data de
seus vencimentos, os tributos relacionados ao serviço de que trata esta Lei;

V - dar causa a três reclamações, sucessivas ou intercaladas, no
período de doze meses, perante o órgão municipal de proteção e defesa do
consumidor, relativas ao serviço prestado.

CAPÍTULO XI
^ Dos Recursos Administrativos

Art. 26. Das penalidades impostas por descumprimento desta Lei,
cabe recurso à autoridade superior do Poder Executivo Municipal no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

Parágrafo único. Aplica-se à intimação o disposto no parágrafo
único do art. 23 desta Lei.

CAPÍTULO XII
Do Processo Administrativo para Autorização

Art. 27. O processo administrativo visando a obtenção de
autorização para a exploração de quaisquer dos serviços de que trata esta Lei,
ou de sua renovação, será iniciado com a entrada de requerimento do
interessado na repartição competente da Prefeitura Municipal, acompanhado
dos documentos mencionados nos incs. I a IX do art. 12 desta Lei, observado o
disposto em seu parágrafo único.

Art. 28. Recebido o requerimento e documentos, a repartição os
autuará e fará concluso o processo ao órgão competente da Administração
Pública Municipal observando a ordem de entrada na repartição, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

Parágrafo único. Estando em ordem os documentos e vistoriado o
veículo, será concedido ao interessado o prazo de cinco dias úteis para a
apresentação do documento mencionado no inc. XI do art. 12 desta Lei

Art. 29. Será indeferido de plano e remetido ao arquivo o
requerimento que não atender as exigências do art. 12 desta Lei.
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§ 1® O indeferimento do requerimento não impedirá que o
interessado pleiteie novamente a autorização, ficando a análise do pedido
sujeita à ordem de ingresso na repartição pública.

§ 2® As atividades previstas nesta Lei somente poderão ser
iniciadas após o deferimento do pedido e a expedição do documento de
autorização.

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE
PASSAGEIROS

Art. 30. Fica criado o Conselho Municipal de Transporte Individual de
^ Passageiros, órgão colegiado de caráter consultivo, deliberativo, controlador e

fiscalizador do serviço de moto-táxiprevisto nesta Lei.

Art. 31. O Conselho Municipal de Transporte Individual de
Passageiros será composto por cinco membros e respectivos suplentes,
nomeados pelo Prefeito do Município, com mandato de dois anos, permitida uma
recondução, assim discriminados:

I - 1 (um) representante do CONTRAN;

11-1 (um) representante do Poder Executivo;

III -1 (um) representante do Poder Legislativo;

IV - 1 (um) representante do 11° Batalhão da Polícia Militar do Estado
^ do Paraná;

V -1 (um) representante dos moto-taxistas;

VI - 1 (um) técnico em moto;

VII - 1 (um) representante das Associações de Moradores, que seja
usuário do serviço.

Art. 32. O desempenho das funções de membro do Conselho não
será remunerado, mas considerado serviço público relevante.

Art. 33. Caberá ao Conselho elaborar e aprovar seu regimento
interno, no qual detalhará, dentre outras coisas, suas competências, objetivos,
funcionamento, direitos e deveres de seus membros.
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CAPÍTULO xm
Das Disposições Finais

Art. 34. Aplica-se ao explorador de central de moto-táxi, no que
couber, a sanção prevista no art. 25 desta Lei.

Art. 35. O Chefe do Poder Executivo Municipal definirá, por
decreto, os períodos em que serão recebidos pelo setor competente da
Prefeitura Municipal, os requerimentos com os pedidos de autorização para
exploração de centrais de moto-táxi e do respectivo serviço.

Art. 36. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
sessenta dias.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO'
Campo Mourão, 8 de abril de 2004

Tauillo Tezelli

Prefeito Municipal

Robervani Pierin do Prado

Procurador Geral

Ricardina Dias

Secretária do Planejamento
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3" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO

TÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
ARCA DE CAMPO MOURÃO I ^ÃÕO DO PARANA

EXCELE^
DA COM

CO^^A^>' ^ DP CAMPO MOUUAO

Vara
i| 8 ABO ^004

Cnstiãn
Núncio

5/rt$ C&rmm
Ouramaníado

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ, por seu Órgão. Promotor de Justiçasuas atribuições constitucionais ecom especial amparo no art. 29. n^. Me\\\,
da Constituição da República, arts. 25, inc. IV, letra a , ©27, 'nc. ^ "•
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Púbhco), ''"f;^o'g®078/90
Lei n°7347/85 (Lei da Ação Civil Pública), e art. 82, inc. I. da Lei . •
(Código de Defesa do Consumidor), vem, respeitosamente,

es«o nos 22 iv. Xl, . 175, IV
RO P 7® da Lei n® 8 987/95, e disposiçoes da Lei n. 9.503/97 (L/Oaigo ae
mnslo BrLileiro) eda Lei n." 8.078/90 (Código de
tendo por base os autos de procedimento investigatorio preliminar n. 01/04,
promover a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,

em face de

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO^
oessoa iurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.»
75 904.524/0001-06, representada pelo Prefeito Municipal em "• •
GÉtÚLIO FERRARI JÚNIOR, com sede na Rua Brasil, n. 1.487, Centro, nesta
cidade e Comarca de Campo Mourão/PR,
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FALCÃO MOTO TÁXI, sociedade sem

Mourâo/PR;

SUKITA'S MOTO TÁXI, sociedade sem

'*'SnM^(cS'''í '̂8S3'SS5HooaS I? ASfeSme <le
Io» nes» d<«<e * Ca.,,.

Mourão/PR;

NACIONAL MOTO TÁXI, sociedade sem

.»,e 523^=69. „.s« ddad. ^

Campo Mourão/PR;

DUAS RODAS MOTO TÁXI, sociedade

:fSTSSnUli toe 525.29», nesB da.de <,e Cempo Mou»o»>R;
KARONA MOTOBOY - SERVIÇOS DE

A^Rirvá ,CPF n.
S síSSida n. Rua' De>« Paula Xavier,.1.300, Centro, fcr»
523-5000, nesta cidade de Campo Mourâo/PR,

UNIÃO MOTO TÁXI, sociedade sem

Esr."i'Xiis7^ÍSher™d^íuíi^er, '̂ .336, ne-a ddade de Ca,.po >to,rae»=R;
MOURÃO MOTO TÁXI. sociedade sem

Campo Mourâo/PR;

moto táxi BANDEIRANTES, sociedade
sem personalidade jurídica, localizada na Rua EuláHa Camelo de Campos, n.
171, Jardim Bandeirantes, nesta cidade de Campo Mourao/P .

HONDA MOTO TÁXI. sociedade sem
personalidade iorldlca, localizada ,» "" " ;
Conjunto Cohapar, nesta cidade de Campo Mourao/PR. /
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moto TÂXI brasil, sociedade sem
luriaica. "» ='»»• "•*

cidade de Campo Mourão/PR, e
papa léguas moto táxi, sociedade

•'si°srur
Paraná, nesta cidade de Campo Mourão/PR,

pelos seguintes fatos efundamentos.

Dos fatos

Em data de 14 de junho de 2002, o
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, através '̂ 'aUGUSTO
SSCONC/SWxTO® enS:ru ofício ao MINISTÉRIO PÚBLICO,
com oseguinte teor (fis. 03. dos autos em anexo);

'Considerando os problemas que esta
Secretaria de Fiscalização vem sofrendo
nos últimos dias no tocante ao seiyiço
de moto-táxi em nossa cidade,
especialmente porque várias
uãm nmstand^ serviços sem a devida
^nfnriTacão municioai (mesmo porque
não há lei a respeito), agindo, então, ao
arrepio da norma legal, hpm como pelos

ryue OS n^^^^qeiros (municipes)
nn eventual srnísfro de

- ainHa. pela rtisistênc'̂ t tnfustifícada,
: ^ de abfi*t^rem'Se da

fmesmo

ovnmssa nnfífícacãO '
•/.»m n do ag^ahatecimento),
ad cautelam, salvaguardando os interessa
da municipalidade, denunciamos tais
fafng a -tflfi/ioria. remetendo.
rAnias do d^umantos em no^o poder,
f,r^„iH6ncias tf- f
o fnrem Wo r.omDe* '̂̂ ia do Ministério
Público."
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Instruindo referido ofício, foram

e incolumidade física dos cidadaos (fls. 10/11).
Em função disso, o MINISTÉRIO

PÚBLICO instaurou o pedido de

Ouvidoria e Controle.

Realizada a reunião no dia 04 de junho

5AfcON?EToTcA^^^^^^ sShSTÍISnÍcÍPIO DE
CAMPO MOUtóO para que tomasse as medidas que lhe competinam para

aesta Promotoria de Justiça no prazo de seyenmou,,
,medidas efetivamente adotadas sob pe^a^^^^ ^P^^^ promovesse a
aJretsiírrotS^^^^ utilizadas nesta atividade, prestando informações
a respeito (fls. 25/28).

Decorrido o prazo assinalado, o
liiii iKiir-íDin HF CAMPO MOURÃO encaminhou o Ofício n.® 181/2003-MUNlCIPtO DE OAWiru mu n':i9/9003-SECFO noticiando terem
PROGE. repassando J-P» f ««" »• awis embara» ass

«Sf «ROr^A

fechadas (fls. 29/35).

Em seguida, após a juntada aos autos de
cópias de leis ® bem®<SnTde noticiando o

,ua. P-

t.!l

üü
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entender ser do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO a competência para
fiscalizar os serviços de transporte coletivo, não poderia, em principio, efetuar
a apreensão dos veículos utilizados pelos mototaxistas. posto que a Policia
Militar estaria, nessa matéria, adstrita ao estatuído no Codigo de Transrto
Brasileiro, no que pertine à regularidade dos veículos e seus condutores (fis.
138/139).

Diante do dissenso surgido, reuniram-se

0MINISTÉRIO PÚBLICO eoComando da Polícia Militar local, em data de 15
de dezembro de 2003, tendo resultado dessa reunião o compromisso, por
oarte da força pública, de proceder às autuações dos chamados mototaxistas,
bem como à retenção dos veículos efetuando transporte remunerado de
pessoas sem estar licenciado para esse fim, t"do em ronformidade rom
disposto nos arts. 231, inc. VIU, e 270, do Código de Transito Brasileiro (fis.
155).

Na seqüência, realizou-se nova reunião,
desta feita com orequerido MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, .represertado
por novo Secretário Municipal do Controle ""'scaliza^o eOuvidona^P^^^
ANDRÉ LUIS PORTES, ficando estabelecido que o MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO (fis. 159);

"... âfravés dQ sus Sôcr&tQrís do Controlõ,
Fiscalização e Ouvidoria, com o apoio da
POLÍCIA MILITAR, prnvid&nciará o
umbarao de toda « auaÊauer
"i^mnrssa" de moto-táxi atuante neste
Miinicíoio. InrJusive con> a lacracão do
osfahulecimento. encaminhando
relatório das providências tomadas ao

1 ministério PÚBLICO até o próximo dia
' ' 03 de fevereiro de 2004. Além disso,_o

município de campo mourao
efetuará estudo, através de sua
Procuradoria, a respeito da viabilidade
da propositura de ação judicial
visando a aoreensã" veículos
ÊifiliTados ntisíe transporte irregular e

' , : mifl continiittm a atividade mesmo
após as mtididas dest^ritas no item
anterior."

Pois bem, em ofício datado de 28 de
ianeiro de 2004. o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO informou ter, no dia

ofc
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TÁXI. DUAS RODAS MOTO TÁXI e KARONA MOTOBOY, argumentando,
outrossim, que, segundo entendimento do Procurador Geral do Município, a
propositura de ação judicial para a apreensão dos veículos utilizados neste
transporte irregular extrapolaria o poder de polícia do Município (fls. 161/176).

Buscando dar efetividade às medidas até
então adotadas, o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO encaminhou o Ofício n.®
006/2004-SECFO, noticiando o descumprimento dos embargos efetivados,
tendo o MINISTÉRIO PÚBLICO, então, requisitado ao Comando da Polícia
Militar local, assim como ao Delegado-Chefe da 16® SubDivisão Policial, a
instauração dos competentes termos circunstanciados de infração penal de
menor potencial ofensivo, pela prática do crime de exercício de atividade com
infração de decisão administrativa (CP. art. 205), inclusive com a apreensão das
motocicletas, vez que utilizadas como Instrumento para a prática delitiva (fls.
177/178).

Todavia, de forma absolutamente
surpreendente e contraditória, o requerido MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, após reconhecer por inúmeras vezes a irregularidade e,
principalmente, a Dericulosidade do serviço de mototáxi. rendendo-se a
pressões de natureza política, encaminhou à Câmara de Vereadores o Projeto
de Lei n.® 12/04, que acabou sendo convertido na Lei Municipal n.® 1.808, de 08
de abril de 2004, criando no Município de Campo Mourão "o serviço
autônomo e remunerado de transporte individual de passageiro por
veículo do tipo motocicleta" (fls. 191/251).

Ocorre que, a partir de então, o requerido
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. apesar de sustentar ainda estarem em
vigor os embargos anteriormente efetivados - vez que referida lei ainda não foi
regulamentada, conforme exigência de seu art. 36 - passou a adotar postura
diametralmente oposta à que adotara até então, ou seja, simplesmente omite-se
em efetuar qualquer fiscalização sobre os chamados mototaxistas, os quais
ignoram os "embargos" efetuados e continuam exercendo o serviço irregular,
expondo a população mourãoense aos riscos próprios desse tipo de atividade, a
qual, em nossa cidade, já foi causa do falecimento de mais de várias pessoas,
entre usuários e prestadores do serviço propriamente dito.

Da incpnstitucionalidade da Lei
Municipal n.® 1.808/04

A Lei Municipal n.® 1.808/04, ao .criar no
Município de Campo Mourão o serviço autônomo e remunerado de transporte
individual de passageiro por veículo do tipo motocicleta, estipulando que a sua
exploração se desse por meio de permissões, inegavelmente dispôs sobrp

o v:
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matéria relativa a trânsito e transporte.

i I O art. 22, da Constituição da República, é
cristalino ao asseverar:

Art. 22. Compete privativamente à União
iegisiar sobre:

. U
Xi'trânsito e transporte;

Inexiste na Lei n.® 9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro), ou em qualquer outro diploma legislativo federal, a previsão

^ da modalidade de transporte remunerado de passageiros através de
motocicletas.

Tratando-se de competência privativa, e

nâo concorrente, com a clara demonstração da supremacia federal nesM
matéria, em relação aos demais entes federativos, venfira-se a impossibilidade
do Município legislar aesse respeito, notadamente cnando nova modalidade de
transporte remunerado de passageiros. Comentando retendo Dispositivo
Constitucional, o Professor Alexandre de Moraes é taxativo.

'A Constituição Federal de 1988,
alterando a disciplina anterior (CF/69, art.
SP, XVII, n, c/c o seu parágrafo único -
competência concorrente _ da
União/Estados), previu a competência
privativa da União para legislar sobreas
regras de trânsito e o transporte (CF,
art 22, XI). Fssa alteraçSn r.nnstitucional
fuT com nn» a jurisprudência do

' ünnromo Tribunal Federal.
nronunciando-se sobre o preceito
insrrito no art. 22. XI. da Constituição
Parittral. declarasse competir
privativamente à União legislar sobre
trSnsito e transporte, oroibindo-se. via
rie conseqüência. aos Estad^-
membros. a oossibilidade de editar
normas peculiares a essa mesma
mafária. Dor não g" encontrar tal
hipótese contemplada no rol exaustivo
fias c.omoet&ncias com""» (CF. art 23) e
/•nnrnrrentes (r.P art. 24) atribuídas.
Assim, por exemplo, será inconstitucional a
lei estadual, por invasão da competêncir

ftO
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legislativa da União (CF, art. 22, XI), que
habilita menores de dezoito anos à
condução de veículos automotores."
(Moraes, Alexandre de, Direito
Constitucional, 13® ed., São Paulo : Atlas,
2003, p. 294).

A questão já foi enfrentada pelo Pleno do
Excelso Supremo Tribunal Federal, que. analisando o mérito de ADIn proposta
pela CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE - CNT, declarou a
inconstitucionalidade da Lei n." 11.629/00, do Estado de Santa Catarina, que
autorizava, naquela Unidade da Federação, o licenciamento e oemplacarnento

^ de motocicletas destinadas ao transporte remunerado de passageiros. Eis a
ementa do Acórdão proferido (fis. 140);

"AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO
ESTADO DE SANTA CATARINA.
UCENCIAMENTO DE MOTOCICLETAS
DESTINADAS AO TRANSPORTE
REMUNERADO DE PASSAGEIROS.
COMPETÊNCIA DA UNIÃO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

É da competência exclusiva da União
legislar sobre trânsito e transporte, sendo
necessária expressa autorização ern lei

- „ . complementar para que a unidade
federada possa exercer tal atribuição (CF,

r\ artigo 22, inciso XI, e parágrafo único). 2.
Inranstitucinnal a nnrma ordinária
sstadual aue autoriza a exploração de
sorvlcos de transporte remunerado de
f\aKKaqtfirns realizado por motocicletas,
acfiérifl de veículo df aluauel aue não
se acha contemplado no Códlao
Nacional de Trânsito. 3. Matéria
originária « de Interesse nacional aue
deve ser reaulada pela União após
e.üfiidos relatíinnados com requisitos de
segurança. hialene. confárto e
preservação da saúde pública."
(STF, ADIN n." 2.606-2, Pleno, Rei. Min.
Maurício Corrêa, unânime, j. 21.11.2002,
DJU 07.2.2003).
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Não é preciso muito esforço para se
concluir que a vedação imposta ao Estado de Santa Catarina pelo Texto
Constitucional alcança, da mesma forma, qualquer outro Ente Federativo - que
não a União - como é o caso dos Municípios brasileiros. Para espancar
qualquerdúvida a esse respeito, veja-se o seguinte trecho do voto do Eminente
Relator, Ministro Maurício Corrêa (fis. 148):

"... Desse modo, não havendo permissão
do órgão federal competente para a
utilização do serviço de mototáxi ou algo
similar, como ocorre, por exemplo, com o
transporte escolar (artigos 136 a 139 da Lei
9503/97), revela-se inadmissível que a

^ administração estadual e até mesmo a
municipal assumam competência que
não detêm e regularizem essa espécie
de transporte público..."

Da inexistência de condições mínimas
li i de segurança e higiene no serviço de

mototáxi•ri L

;, ; i Não bastasse a inconstitucionalidade da lei
municipal mencionada, o mototáxi nãooferece condições mínimas de segurança
aos consumidores usuários do serviço, que ao montarem na motocicleta são
expostos a riscos de toda sorte, uma vez serem tais veículos desprovidos de
mecanismos hábeis de proteção contra choques, quedas, atritos com o próprio

^ veículo, intempéries do tempo, entre outros.

O direito à segurança no trânsito, é
expressamente previsto no art. 107, da Lei n® 9.503/97 (Código de Trânsito
Brasileiro), dispondo que os veículos de aluguel, destinado ao transporte de
pessoas "deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código,
às condições técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto
estabelecidos pelo poder competente para autorizar, permitir ou conceder
a exploração dessa atividade".

Também a Lei n.® 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) é taxativa ao dispor:

Art. 6° São direitos básicos do
consumidor:

/- a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos provocados por
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práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados perigosos ou
nocivos;

X- a adequada e eficaz prestação dos
serviços púbücos em geral

Art. B°. Os produtos e serviços
colocados no mercado de consumo não
acarretarão riscos à saúde ou
segurança dos consumidores, exceto os
considerados normais e previsíveis em
decorrência de sua natureza e fruição,

^ obrigando-se os fornecedores, em
' qualquer hipótese, a dar informações

necessárias e adequadas a seu respeito.

No que diz respeito especificamente à
exigência de que o serviço público seja adequado, importante destacar o
tratamento dado pela Lei n.® 8.987/95 (Lei das Concessões dos Serviços
Públicos):

Art. 6 ® Toda concessão ou permissão
pressupõe a prestação de serviço
adequado ao pleno atendimento dos
usuários, conforme estabelecido nesta
Lei, nas normas pertinentes e no
respectivo contrato.
§ 1° Serviço adequado é o que satisfaz
as condições de régularidade,
continuidade, eficiência^ segurança,
atualidade, generalidade, cortesia na
sua prestação e modicidade das tarifas.

Assim como a segurança, a higiene do
serviço em questão é precária, uma vez que incontáveis passageiros farão uso
do mesmo capacete, colocando em risco, inclusive, sua vida e saúde.
f. ' ' Mais uma vez nos socorremos do brilhante
voto proferido pelo Ministro Maurício Corrêa, que assim se manifestou em
relação à adequação da motocicleta como veículo de aluguel para otransporte
de passageiros (fis. 150/151):

"Convém ressaltar a incontroversa
situação de perigo relacionada a esse
meio de transporte, dependente que é
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c/o equilíbrio do condutor em apenas
duas rodas, bem como em face da
ausência de proteções estruturais,
ativas e passivas, contra quedas e
colisões. Submeter potenciais usuários
desse serviço a riscos, com o aval do
Estado, sem prévio e minucioso estudo
realizado pelas autoridades federais
competentes, é providência por demais
temerária.
Uma situação é a pessoa, por iniciativa
própría e a convite do condutor da
motocicleta, submeter-se

^ ; espontaneamente aos perigos decorrentes.
Outra, de extrema gravidade, é permitir-
se que a população, necessitada de um
meio de transporte mais barato ou
acessível, possa, com o beneplácito
estatal, correr sérios riscos de vida ou
de lesões físicas.Com efeito, conforme
retratado nas razões do pedido, a
utilização de capacete é obrigatória
tanto para o condutor da motocicleta
quanto para o passageiro. A menos que
esse último possua seu próprio
equipamento de segurança, situação
improvável e rara, os usuários do
serviço estarão sujeitos, pelo uso
comum, a todo tipo de conseqüência

1^ nociva à saúde, seja pela
impossibilidade de se evitar a
transmissão de doenças, ou mesmo de
realizar-se a adequada higiene no
instrumento de proteção. Aflora, no
particular, a impossibilidade material de
previsão e. oor conseqüência, de
atendimento- aos reauisitos dè
segurança, hiaiene e conforto aue o
Código Nacional de Trânsito exiae em
face dos veículos de aluguel (CNT,
artigo 1071"

Conclusão idêntica foi apresentada pela
Consultoria Legislativa da Câmara dos Deputados, que elaborou Nota Técnica,
de autoria da Consultora Maria Sílvia Barros Lorenzetti, nos seguintes termos
(fls. 256/258):
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"Ainda que possam ser estabelecidas,
pelo poder concedente, exigências
destinadas a resguardar a segurança do
motorista e do passageiro, sabemos
que a motocicleta é um tipo de veículo
bastante vulnerável à ocorrência de
acidentes. Ademais, as conseqüências
de um acidente de motocicleta são, em
geral, mais graves do que as de um
acidente de automóvel. Dessa forma,
pode-se argumentarque esse veículo não
reúne as condicões necessárias de
segurança oara permitir a instituição do
serviço de mototàxi. A disseminação
desse tipo de serviço poderia vir a
refletir-se negativamente nos índices de
acidente de trânsito, o oue não seria
absoiutamente deseiável. Além da
segurança, outro ponto a ser
considerado para a expioração do
transporte individual ou coletivo de
passageiros, nos termos do mesmo ait.
107 do CTB, já citado, é aquele
relacionado à higiene. Sabe-se que, pelo
CTB, o uso do capacete é obrigatório,
tanto para os condutores de motocicletas,
como para os passageiros, e supõe-se
improvável que os usuários do serviço
de mototáxi tenham consigo esse
equipamento, o que leva à conclusão de
que todos os usuários do serviço vão
utilizar o mesmo capacete, condição
pouco recomendável do ponto de vista
da higiene... Diante do exposto,
entende-se Questionável pretender
regular, via oroieto de lei no âmbito
federai, a prestação do serviço de
mototáxi ou a profissão de mototaxista."

Não pode restar dúvida, portanto, dos
riscos a que estão sujeitos os usuários desse serviço em nossa cidade, seja em
função da atuação clandestina das empresas requeridas, seja, também^ pela
omiSão do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO em cumprir sua obrigaçao de,
no exercício de seu poder de polícia, velar pela preservação da vida, saúde e
segurança da população mourãoense.
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j Da antecipação da tutela

A antecipação da tutela é medida
imprescindível para salvaguardar a eficácia do pronunciamento judicial,
tornando-se uma forma de providência emergencial que encontra respaldo no
art. 19, da Lei n ®7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), combinado com o art.
273, inc. I, do Código de Processo Civil.

A teor do disposto no art. 273, caput e
inc. I, do CPC, poderá o Juiz, desde que instado pela parte, antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela invocada no pedido contido na peça
inaugural, sempre que, existindo prova inequívoca, convença-se da
verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação.

Nos documentos amealhados há prova
inequívoca de que o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO promulgou lei criando
o serviço autônomo e remunerado de transporte individual de passageiro por
veículo do tipo motocicleta, usurpando competência da União para legislar
sobre trânsito e transporte. Além disso, não bastasse a farta documentado
que instrui o procedimento investigatório preliminar em anexo, é fato notório
que neste Município há várias empresas irregulares prestando o serviço de
mototáxi ao arrepio da lei, enquanto o requerido MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO omite-se em cumprir com eficiência seu dever constitucional de
fazer cumprir as leise velar pela segurança de seus munícipes.

No que respeita ao pericuium in mora,
representado pelo fundado receio de dano irreparável, importante tecer
algumas considerações adicionais.

•j'..

' ' De acordo com o último relatório
divulgado pelo DETRAN/PR, no mês de junho de 2004, a frota da cidade de
Campo Mourão é de vinte e oito mil e sessenta e dois (28.062) veículos, dos
quais três mil, setecentos e sessenta e nove são motocicletas^

Não obstante representar apenas treze
vírgula quarenta e três por cento (13,43%) do total de veículos circulando pelas
ruas de nossa cidade, DOS DUZENTOS E TRINTA E SETE (237) ACIDENTES
COM VÍTIMAS REGISTRADOS. CENTO E VINTE E SEIS (126>
ENVOLVERAM MOTOCICLETAS. OU SEJA. CINQÜENTA E TRÊS VÍRGULA
DEZESSEIS POR CENTO rS3.16%) DOS CASOS, conforme relatório estatístico

'fonte: www.pr.gov.br/detran

.1:: li.
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divulgado recentemente pelo Pelotão de Trânsito local, com informações sobre
os acidentes ocorridos durante os meses de janeiro a julho deste ano (fis.
284/286).

Além disso, considerando-se apenas os
sinistros envolvendo motocicletas, num total de cento e cinqüenta e cinco (155)
ocorrências, constata-se que EM OITENTA E UM VÍRGULA VINTE E NOVE
POR CENTO (81.29%) DOS ACIDENTES COM MOTOCICLETAS HOUVE
VÍTIMAS. INCLUSIVE COM ÓBITOS ffls. 289).

Como se vê, a motocicleta não se revela
um veículo adequado à prestação de serviço de transporte remunerado de
passageiros, ante o elevado grau de perigo a que é exposto o usuário, com

^ grande, probabilidade de vir a servitimado num acidente de trânsito.

Nessa medida, a antecipação da tutela é
medida que se impõe; caso contrário, deferindo-se o provimento jurisdicional
somente ao final do processo, estar-se-á assumindo conscientemente o risco -
e a responsabilidade - por acidentes vitimando usuários do serviço, cuja
ocorrência é praticamente certa, em razão dos levantamentos estatísticos
mencionados.

Ressalte-se que, mesmo com base na Lei
Municipal n.® 1.808/04, nenhuma das empresas requeridas encontra-se em
situação regular, não tendo sido expedido até o momento nenhuma autorização
para a prestação desse serviço.

Por outro lado, não há que se falar em
^ irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que, na remota

possibilidade de improcedência da ação, poderão os requeridos, cumpridas as
exigências legais, habilitarem-se junto à Municipalidade e prestarem o serviço
que lhes for concedido.
i l'; , • •

Portanto, presentes os pressupostos
para a concessão da tutela antecipada, impõe-se o deferimento de tal medida,
conforme ensinamento do Professor Nelson Nery Júnior^:

! "Embora a expressão 'poderá' constante
do CPC 273, caput, possa indicar
facuidade e discricionariedade do juiz, na
verdade constitui obrigação, sendo
dever do magistrado, conceder a

inCódigo de Processo Civil Comentado, 5® ed., RT, São Paulo, 2001, p. 731/732.
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tutela antecipatóría, desde que
preenchidos os pressupostos legais
para tanto, não sendo lícito concedê-la
ou negá-la pura e simplesmente."

Assim, os requisitos de admissibilidade
da tutela antecipada encontram-se perfeitamente presentes, na medida em
que o interesse que se pretende tutelar se revela plausível de tutela
jurisdicional, forte no argumento de que, a sua concessão é ato que se impõe,
necessário à cessação de uma situação extremamente nociva e prejudicial à
população de nosso Município.

k

DO PEDIDO FINAL

Pelo exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO
requer:

I- a concessão da antecipacão dos

efeitos da tutela, para o fim de, liminarmente:

a) determinar ao requerido MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO que se abstenha de outorgar qualquer autorização
para a exploração do serviço de transporte remunerado de passageiros em
motocicletas; que suspenda qualquer eventual autorização já outorgada com
base na Lei Municipal n.® 1.808/04; e que efetive atos fiscalizatórios em
relação ao transporte remunerado de passageiros por motocicletas,
procedendo ao fechamento das centrais/sedes dos estabelecimentos
respectivos, e a imposição de multas, juntando aos autos comprovantes
documentais das medidas adotadas, sob pena de pagamento de multa diária
em valor a ser fixado por este Juízo;

b) determinar aos regueridos FALCÃO
MOTO TÁXI, SUKITA'S MOTO TÁXI, NACIONAL MOTO TÁXI, DUAS RODAS
MOTO TÁXI, KARONA MOTOBOY - SERVIÇOS DE TI^NSPORTE DE
ENCOMENDAS, UNIÃO MOTO TÁXI, MOURÃO MOTO TAXI, MOTO TAXI
BANDEIRANTES, HONDA MOTO TÁXI, MOTO TÁXI BRASIL e PAPA
LÉGUAS MOTO TÁXI, que se abstenham imediatamente de prestar o serviço
de transporte remunerado de passageiros em motocicletas, denominado
mototáxi, no município de Campo Mourão/PR, sob pena de pagamento de multa
diária em valor a ser fixado por este Juízo e apreensão dos veículos;
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II- a intimação do MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO para que, no prazo de setenta e duas (72) horas,
manifeste-se sobre a liminar pleiteada, nos termos do art. 2°, da Lei n.®
8.437/92;

III- a citação dos requeridos, na pessoa
de seus representantes legais, para, querendo, apresentar defesa no prazo
legal, sob pena de revelia;

IV- seja o pedido julgado procedente, para
o fim de determinar ao MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO que se abstenha
definitivamente de outorgar qualquer autorização para a exploração do serviço
de transporte remunerado de passageiros em motocicletas com base na Lei
Municipal n.® 1.808/04, e aos requeridos FALCÃO MOTO TÁXI, SUKITA'S
MOTO TÁXI, NACIONAL MOTO TÁXI, DUAS RODAS MOTO TÁXI, KARONA
MOTOBOY - SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ENCOMENDAS, UNIÃO
MOTO TÁXI, MOURÃO MOTO TÁXI, MOTO TÁXI BANDEIRANTES, HONDA
MOTO TÁXI, MOTO TÁXI BRASIL e PAPA LÉGUAS MOTO TÁXI, que se
abstenham definitivamente de prestar referido serviço, sob pena de pagamento
de multa diária em valor a ser fixado por este Juízo, lacrado dos
estabelecimentos e apreensão dos veículos, proibindo-se, em conseqüência, o
exercício dessa atividade no Município de Campo Mourão/PR.

V- a produção de todos os meios de
prova em Direito admitidos, em sendo necessário, para comprovação do
alegado;

I . •

' \ ^

Dá-se à causa o valor de mil reais (R$
1.000,00), para todos os efeitos legais.

•? ríií.;i

:! 1,

Nestes termos,
P. deferimento.

urão, 18 de agosto de 2004.

CTE^MEIDA
de Justiça
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Visfns em liminar

1. Relatório

Trata-se de ação civil pública proposta pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO PARANÁ, em face do MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, FALCÃO
MOTO TÁXI, SUKITA'S MOTO TÁXI, NACIONAL MOTO TÁXI, DUAS RODAS
MOTO TÁXI, KARONA MOTOBOY, UNIÃO NOTO TÁXI, MOURÃO MOTO TÁXI,
MOTO TÁXI BANDEIRANTES, HONDA MOTO TÁXI, MOTO TÁXI BRASIL e
PAPA LÉGUAS MOTO TÁXI, com pedido de antecipação de tutela, em que a
parte autora alegou a inconstitucionalidade da Lei Municipal n" 1.808/04, e a
conseqüente irregularidade da atividade de moto táxi. no Município de Campo
Mourão.

Aduziu, primeiramente, que foram feitos diversos contatos entre
o Ministério Público, a Prefeitura Municipal e a Polícia Militar, desde o ano de
2002, no sentido de coibir a atividade de moto táxi no Município de Campo
Mourão, tendo em vista o interesse público, inclusive com embargo de alguns
estabelecimentos pela Prefeitura Municipal.

Porém, o Município de Campo Mourão, contraditoriamente, teria
enviado projeto de lei regularizando a situação dos mototaxistas de Campo
Mourão, que setransformou na Lei Municipal n® 1.808/04.

rArt 1 n« isn

é
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Apartir daí. orequerido Município de Campo IVIourão tena
mantido os embargos anteriomiente efetivados em razão da falta de
regulamentação da lei, omltlndo-se em fiscalizar os moto taxis.

Alegou, em seguida, ainconstttuclonaHdade da lei Municipal n»
1808/04 com base no art. 22, Xl, da Constituição Federal, que trata da
competência privath/a da União em matéria de trânsito etransporte, mencionando
doutrina e jurispoidência, inclusive do STF.

Mencionou a inexistência de condições mínimas de segurança
eNO» no »™ço do n«lo lé», sendo odlrolo à8.9"<anç. no WnMo
estaria previsto no art. 107, do Código de Trânsito Brasileiro e ° °
de Defesa do Consumidor, além da Lei das Concessões dos Serviços Publi •

Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela pretendida para o
fim de que cesse imediatamente apossibilidade de exploração do serviço de moto
táxi no Município.

Em atenção ao art. 2», da Lei n8.437/92. aCâmara Municipal
de campo Mourâo apresentou manifestação pela não concessão da liminar, em
face da impossibilidade de declaração incidental de constttucionalidade na via da
ação Civil pública. Além disso, argumentou que os moto ta)«stas
emprego para seu sustento ede suas famílias, além do que opengo avida destes
não seria de tal grandeza como quer fazer crer oMinisteno Publico.

Éo sucinto relatório. Passo a decidir.

&
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2. Fundamentação

2.1. Da possibilidade do controle de constitucionalidade
incidental nesta ação

Apresente demanda envolve aanálise da constituc.onal.dade
de Lei Municipal, razão pela qual necessário se faz analisar apossibilidade do
controle incidental de constitucionalidade na via da açao civ.l pubLca.

Ajurispmdência, inclusive do Supremo Tribunal Federal, inclina-
se no sentido da impossibilidade de dedaraçâo incidental de inconstitucionalidade
de lei federal, estadual ou municipal na ação civil pública, quando tal declara^^o
gerar efeitos erga omnes. ou seja, nâo ficar restrita às partes, mas gerar efe.tos
para terceiros, pois neste caso haveria usurpaçâo da competência onginana do
STF ou outro Tribunal para analisar abstratamente aconstitucionalidade da le..
Porém, esta restrição éfeita somente nos casos em que oobjet.vo da açao e
precipuamente adeclaração de inconstitucional.dade.

OMinistério Público questiona aregulamentação do serv.ço de
mototáxi pelo Município de Campo Mourâo, tendo em vista adisposição do art^ 22,
XI. da Constituição Federal eafalta de condições de segurança esalubnda e
para que as pessoas utilizem oserviço.

A argumentação referente à inconstitucionalidade da Lei
Municipal faz parte da causa de pedir enâo do pedido, que consiste em:
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«p«»w»> «o <»
passageM «»> com M» » 1» »»»' "

. .« <».« f
definitivamente de prestar referido serviço..."

Pomnto, oque fa.á «isa luBada no P»»"» '

=:íc:i:»^==rrai
r :;rr rr .
TOunal S^flor par. aanàice da »«sta.™.Me •» •»«"» =»

Neste sentido a jurisprudência;

'Controle de constitucionaiidade inddenter tantum.
Possibilidade. Entendimento do Supremo Tribunal Federal. Ê
possível a propositura de ação civii pública com base na
inconstitucionalidade de Lei. Nesse caso, não se trata de
controle concentrado, mas sim de controle d-fuso de
constituc^nalidade. Somente se exclui a
exercício da ação civil pública quando nela oautor deduz
pretensão efet^amente destinada a viabilizar o controle
abstrato de constitucionaiidade de detem,inada L^i ou ato
normativo. In casu. opedido fom,ulado pe/o parquet diz respe,to
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2?'Po MoO*3

àproteção do meio ambiente edo patrimônio público, cultural,
estético, paisagístíco. anjuitetônico e social.
ocupação de áreas públicas localizadas no scirn. quadra 706. A
inconstitucionalidade da Lei Distrttal n' 754/94. nada mais édo
que ofundamento da ilegitimidade dessa ocupaçao esequer
faz coisa julgada, nos temros do artigo 469 do Cód,go de
Processo Civil. Recurso Especial provido".
(STJ - RESP 327206- DF - 2" T. - Rei. Min. Franciulli Netto -
DJU 01.09.2003 - p. 00249)

'EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL -
AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Ministério público do Distrito Federal e
territórios. Ocupação de área tombada no Distrito Federa/
(acampamento da telebrasília). Pedido de
inconstitucionalidade da L^i Distrital n" 161. de 04.09.1991
Possibilidade, controle de constitucionalidade madenta
Precedente: RESP n" 175.222/SP. relator osubscntor deste
DJU 28.02.2000. Éadmissível a propositura de ação avil
pública com base na inconstitucionalidade de Lei Distrital, ao
fundamento de que. nesse caso se trata de controle difuso de
constitucMde. passível de correção pela suprema corte
pela interposição do recurso extraordinárioji&yerà^ã^

••nmr,Mnm\iclaciB como se^
Minfinfr
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incidenter tantum da inconstitucionalidade da Lei Distrital n"
161/91 nos autos da presente ação civil pública, devem estes
retomar ao r. Juízo de primeiro grau para que examme as
demais questões envolvidas na demanda. Embargos de
divergência acolhidos".

(STJ - ERESP 303174 - DF -S. - Rei. Min. Franaulh Netto
_ DJU 01.09.2003 - p. 00213)

' Dessa forma, passo àanálise do pedido liminar.

2.1. Da inconstitucionalidade da Lei Municipal
AConstituição Federal estabelece, em seu art. 22, XI, que

a.mp«. àu„.o wsl.r pnv.«e « e
da consacílêncB, oMunBIpio da «m no^as «sB m«a»,qua nao sa «B
de competência comum ou concorrente.

Aúnica possibilidade de outro ente atuar em matérias de
competênda da União seria com base em Lei Complementar, por parte de

o inico. ao at 22 d. C«.a.u«to Fadacal.

Portanto, o Município de Campo Mourâo, na medida em que
passou a .gular os se.iços de moto táxi, usu^ou a
união, aquem compete regular ou nâo oserviço, atreves de le, federal.

Portanto, em princípio, vislumbra-se ainconstitucionalidade da
Lei Municipal n® 1.808/04.
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Neste sentido já decidiu oSupremo Tribunal Federal, em ADIN
n. 2.606-2. decisão já citada pelo Ministério Público em sua petição -n-cal.

'açAo direta de inconstitucionalidade. lei do
ESTADO DE SANTA CATARINA. LICENCIAMENTO DE
motocicletas DESTINADAS AO TRANSPOR^
remunerado de PASSAGEIROS. COMPETÊNCIA DA
UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.

1Êda competência exclusiva da União legislar sobre trânsito e
transporte, sendo necessária expressa autorização em te/
complementar para que aunidade federada possa exercer tal
atribuição (CF. art. 22. XI eparágrafo único).
2 Inconstitucional a norma ordinária estadual que autonza a
exploração de serviços de transporte remunerado de
passageiros realizado por motocicletas, espécie de veiculo de
aluguel que não se acha contemplado no Código Nacional de
Trânsito.

3. Matéria originária e de interesse nacional que deve ser
mgulada pela União após estudos relacionados com requisitos
de segurança, higiene, conforto e preservação da saúde
pública". .

(STF. Adin n» 2.606-2. Pleno. Relator Ministro Mauncio Corrêa.
decisão unânime, julgamento em 21.11.02).
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A» di,», °
os«v^,. P.-,---TriTIoTd»

pLlosia-. . «e nw.n. "• "»-=«*• ™'°
equipamentos desegurança.

2.2. Da questão de segurança e salubridade dos

.m p«>p», nâ. ,.»<« ao ,u. °
Brasileiro que náo prevê tal modalidade de transporte, eoCodigo de Defes
crntlirpois L.otota^stas náo pode. dar segurança aos passage.ro
contra eventuais quedas e colisões, sendo que neste veiculo o corpo
passageiro fica muito mais exposto aacidentes echoques.

Além disso, os motoristas náo sáo treinados para aatividade,
sendo exigida apenas ahabilitação para dirigir amoto e^na
senáo em todos, não saberiam socorrer uma vitima de aadente

Necessário observar, também, que oúnico equipamento de
segurança util^ado, ocapacete, geralmente oépor vários P-^Seiros ^

por outro, num curto espaço de tempo.
. - 1

—— ] •Ar.r «nmtecão da vida eda saúde do consumidor, em seu art. 6°.
ÔCDC prevê como direitos do consumidor apro eç

8
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2.3. DOS requisitos para aconcessão da tutela antecipada
Estão presentes os requisitos para a concessão a ue

®TreÍn^alsCTet

elabotado pela Policia IVIilitar. que se encontra as fls. 304/307.

Além disso, existe operigo da demora na nâo concessão da
.• • oois neste caso oserviço continuaria gerando operigo de acidentes aospatagelros da moto, bem como perigo do con.gio de doenças em
razão da utifeaçâo inadequada dos equipamentos de segurança.

Ademais caso oprovimento jurisdicional definitivo venha aser em
sentido contrário, perfeitamente possível areversão da situaçao esta eec,
liminarmente, com oretomo do serviço.

Dirrrtrdo exposto, CONCEDO aliminar pleiteada, para ofim de;

' a) detemiinar ao requerido Município de Campo Mourâo que se
abstenha de outorgar qualquer autorização raTM^n^pal

suspendendo qualquer ™ ,

IJr. .os es.beleclmentos que
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insistirem no descumprimento da ordem judidal. tudo sob pena de multa diária de
R$ 1.000,00 (hum mil reais);

b) determinar aos demais requeridos que se abstenham de prestar o
serviço de transporte remunerado de passageiros em motocicletas, sob pena do
pagamento de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos r^ais) e apr^ensao
veículos irregulares.

Citem-se os requeridos para, querendo, apresentar defesa no prazo
legal, sob aspenas da lei.

Intimem-se aspartes da presente decisão.

Campo Mourâo, 13 de setembro de 2004.

Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa
Juíza Substituta

w.':'

-2L

Beoôbido nesta data oom Uu
8<ipra/rejxo

JmfPaltna

10

Maetana fQnlanh ^iana é^allsêa
EBipregado Joramentado
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ,

ESTADO DO PARANÁ

MANDADO N° DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA, MM^. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO,
ESTADO DO PARANÁ, ETC...

MANDA a qualquer dos oficiais de Justiça
desta comarca a quem for este distribuído, que em cumprimento ao
presente mandado, expedido nos autos sob n° 403/2004 de AÇÃO CIVIL
PÚBLICA, em que são partes:

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E OUTROS.

PROCEDA A INTIMAÇÃO dos requeridos MUNICÍPIO DE CAMPO MOÜRAO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 75.904.524/0001-06, na pessoa de seu representante legal
Sr. Getúlio Ferrari Júnior, Prefeito Municipal em exercício, com
sede na Rua Brasil, n° 1.487, centro; "^FALCÃO MOTO TÁXI, sociedade
sem personalidade jurídica, representada pela pessoa de José
Carlos Falcão (CPF/MF n° 350.489.569-15)localizada -na Avenida -
Perimetral Tancredo de Almeida Neves, n° 2.248, Jardim Horizonte,
fones 523-4698 e 9969-8046; ^SÜKITA "S MOTO TÁXI, sociedade sem
personalidade jurídica, representada pela pessoa de Cícero de
Souza Bandeira (CPF/MF n° 803.636.959-15), localizada na Avenida
Guilherme de Paula Xavier, n° 2.213, Vila Urupês, fone 525-2530;

XNACIONAL MOTO TÁXI, sociedade sem personalidade jurídica,
representada pela pessoa de Sidney de Almeida (CPF/MF n°
11 ^'^1 ei ,239-12) localizada na Avenida Comendador Norberto
Marcondes, n° 2.494, Jardim São Sebastião, fone 523-4569; yCDUAS
RODAS MOTO TÁXI, sociedade sem personalidade jurídica,
representada pela pessoa Silvano Emerlch Guimarães (CPF/MF n°

• 775..455.759-20), localizada na Avenida Jorge Walter, n° 2.814,
Jardim Santa Nllce, fone 525-2929; )CKARONA MOTOBOY - SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE ENCOMENDAS, representada pelas pessoas de Ellane
Garcia Alves (CPF/MF n° 015.710.179-76) e Paulo André Alves
(CPF/MF n° 055.151.879-03), localizada na Rua Devete de Paula
Xavier, n° 1.300, centro; y UNIÃO MOTO TÁXI, sociedade sem
personalidade jurídica, representada pela pessoa de Eder Nunes da
Silva (CPF/MF n° 008.933.259-88), localizada na Avenida Guilherme
de Paula Xavier, n° 1.336;tgMODRÃO MDTO TÁXI, sociedade sem

•personalidade jurídica, representada pela pessoa de Antônio
Taborda; Ribas, localizada na Avenida Presidente John Kennedy, n°
eif^MOTO TÁXI BANDEIRANTES, sociedade sem personalidade jurídica,
localizada na Rua Eulália Carneiro Campos, n° 171, Jardim
Bandeirantes; >HQNDA MOTO TÁXI, sociedade sem personalidade

0}j^^l '̂ã7~Iocalizaida na Avenida Presidente John Kennedy, Conjunto
fd Cohapár;<pko!ro TÁXI BRASIL, sociedade sem personalidade jurídica,

localizada'\ na Rua Brasil, n° 2.028, fone 523-9581 '/^PAPA LÉGUAS
MOTO. TÁXI, sociedade sem personalidade jurídica, representada pela
pessoa de Antônio dos Santos, localizada na Avenida Presidente
John Kennedy, n° 606, Jardim Lar Paraná, todos nesta cidade e
Comarca, . dos termos da decisão Interlocutòrla proferida (cópia
anexa), a fim de determinar ao requerido Municlpi^ de Campo Mourão
que se abstenha de outorgar qualquer autorizaçã^O^ara ^ploração



do serviço de moto táxi, suspendendo qualquer autorização já
outorgada em função da lei Municipal n° 1.808/04, procedendo-se
ainda fiscalização em relação à utilização de tal transporte, com
o fechamento dos estabelecimentos que insistirem no descumprimento
da ordem judicial, tudo sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(um mil reais), ficando ainda determinado aos demais requeridos
que se abstenham de prestar o serviço de transporte remunerado de
passageiros em motocicletas, sob pena de pagamento de multa diária
de R$ 500,00 (quinhentos reais) e apreensão dos veículos
irregulares. Proceda ainda a CITAÇÃO dos requeridos acima
mencionados, dos termos da presente ação, bem como para
contestarem, querendo, dentro do prazo legal, sob as penas da lei.
E por todo o conteúdo da inclusa cópia autenticada da petição
apresentada nos referidos autos, que fica fazendo parte integrante
do presente.
E, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo (s) réu
(s), como verdadeiros, os fatos articulados pelo (s) Autor (es).

PRAZO PARA APRESENTAR DEFESA:

ADVERTÊNCIA: Nesta Comarca de Campo Moürão, os advogados são
intimados pelo Diário da Justiça.
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta
cidada e comarca /de^ Ç^po Mourão, Estado do Paraná, aos quatorze

tio mês de mil e quatro.
/X (Luciano Antonio Viana Batista),

Vara Civel, que digitei e subscrevi,
Eu
EiOííSregado Jur

ordem judicial.

mNATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA

JUÍZA SUBSTITUTA
ÇcM'-' . Aut(^^-m/2004 ^

2 •

O
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r^

Cód. 1.01.020

CERTIFICO que,em cumprimento ao presen
te Mandado do MM•Juiz de Direito da 1* Vara Civel,
Sob o nfi4ô3/20O4-de AÇSO CIVIL PtÍBLICA,em que são -
partesí REQOEREHTE:MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÍ,e REQUERIDOrMÜNIGÍPIO DE CAMPO MO0RffO E OU.t
TROS.Dlrlgí-me aos endereços retrós,e ali sendo:pr£
cedi a IKTIMAÇSO dos requeridos: MB^CÍPIO DE CAMRJ
MOüRSO,pessoa Jurídica de Direito Publico Interno;
na pesso de seu representante© Lega1,Senhor GETüLI®
FERRARI JÜWI(Ml,Prefeito Municipal em exercício;FAL-
do MOTO TAXI,na pessoa de seu representante legal,^
SüKITA*S MOTO TÀXI,na pessoa de seu representante -
legal,NACIONAL MOTO TAXI,na pessoa de seu represen
tante Legal;duas rodas moto taxi,na pessoa de sep
representante LegalfKARONA MOTOBOY -SERVIÇOS DE TRA
NSPORTE DE ENCOMENDAS,na pessoa de seu representan
te legalsüNIÍO MOTO TAXI,na pessoa de seu represen
tante Ggal,Monda Moto taxi,na pessoa de seu repre
sentante agal,e a seguir apos ouvirem a leitura do
Mandado,exararam suas notas de ciente e aceitaram a
centra-fe que^ lhes ofereci» INFORMO AINDA que DEIXET
de INTIMAR,por não mais estarem exercendo suas ati
vidades: MOtiRÍO MOTO TAXI 5MOTOTAXI BANDEIRANTES ;M0-
TO TAXI BRASIL;E PAPA LÉGUAS MOTO TAXI,

O referido^0r verdade e dou fép
Campo Mourão Parana^l? de Setembro de 2*

JOÍO BE

VIDE VSBSO..•

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOO FÉ, que o present'

lüaadftdo fot devolvido em^rtório, pelo Of. ••
Jasilça «estí* «ata, ^

palma
Escrivão



S/l/S/S/I/B/S/Q/
CEHÍTIPIGO (jue,em cumprimento ao

presente Mandado do MM«Ju~iz de Direito da
Vara Cível, apás ter efetivada a IlííriMÁ.ÇSO dos
requeridos,procedi a OITAÇÍO dos requeridos: Mü
NICÍPIO DE. CAMPO MOüBÃO jPALCXO MOTO TAXE jSIIKiaJA'
S MOTO a^AXI 5NACIONAL MOT'P TAXI5DUAS RODAS MOTO
TAZI5ZARONA MOTOBOY - SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS5UNIÍO MOTO TAXE e I^NDA MOTO TAXI»
dQ.s termos da presente açao,TDem como- para con.:
testarem,querendo,dentro do prazo legal,sola as
penas da Xeio

O referido é verdade e dou fáo
Campo Mourão Paraná,17 de Setembro 2•004*

JoSo b:
OPICI

[RO DE QDES-SASISTA
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'PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO

Autos n.® 403/04
Ação Civil Pública , ^ *..iá
Requerente: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
Requeridos: Município de Campo Mourâo e outros

I- Tendo os requeridos FALCÃO MOTO
TÁXI SUKITA'S MOTO TÁXI, NACIONAL MOTO TAXI, DUAS lyPÃS MOTO
táxi' KARONA MOTOBOY - SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS, UNIÃO MOTO TÁXI, e HONDA MOTO T^' sido citados em
data de 17 de setembro de 2004 (fls. 333v./335v.), verifica-se ja ter ^nsrarrdo o
prazo legal para apresentação de suas contestações, ex vi do que dispõem os
arts. 191, C.C. 297, do Código de Processo Civil.

II- Com relação aos requeridos MOURÃO
MOTO TÁXI. MOTO TÁXI BANDEIRANTES, MOTO "•"ÁXI BF^SIL e PAPA
LÉGUAS MOTO TÁXI, considerando-se o teor da certidão de fls. 335, o
MINISTÉRIO PÚBLICO requer a desistência da
do feito relativamente aos mesmos, nos termos do art. 267, inc.
de Processo Civil, uma vez que já encenaram suas atividades nesta Comarca,
sem prejuízo da propositura de nova ação, caso se mostre necessano.
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OMOURAO

III- No tocante ao requerido MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, requer nova vista dos autos após o decurso do prazo em
quádruplo para apresentação de defesa.

IV- Requer, outrossim, seja o requerido
luiiiNirÍPiO DE CAMPO MOURÃO instado a juntar aos autos cópia da

deste Município.

V- Considerando-se, ademais, que a liminar

324/333 vez que o efeito suspensivo postulado no agravo foi
Excelentíssimo Senhor Relator Desembargador «iiijnicÍPIO DE CAMPO
•ífi4/367^ e tendo-se em conta, também, que o MUNICfflO DE üAraru

df Xns mototaxistas no sentido de que continuanam a raba^^

medidas judiciais que sefizerem necessárias.
VI- Por fim, requer a juntada do documento

anexo.

É o requerimento.

Campo Mourão 2004.

de Justiça

Ém atraso face oacúmulo involuntário de semço, agravado pelo exercício da função eleitoral e^Sâo?o Grupo de Estudos "Arthur Rodrigues Tramujas Neto .



» QUaita-íeíra. 29/09/04'

''Ti Tj.

Governo quer impedir atividade de mototaxista
Ministéiio das Cidades considera a imotocicleta um veículo impróprio para otransporte pago de passageiros

íft fir • -j"?

Preçoda "«ijrida" c a liexlbllldaclctle desilocamenio
s5o pontos a favoi- dos molodcllstas

Brasília, DF- OMinistério das Cidades vai recomendar ao Congresso eaos órgãos da foHip/h-ob-zoosárea de trânsito que não pennitam a reguiarizaçao da atividade de mototaxista. Urna i .. ^ .
resolução do Conselho das Cidades, publicada ontem pelo "Diário Oficial .determina ao ^
ministério tomar medidas para proibir a utilização demotocicletas no transporte pago de ^ ^
passageiros eapresentar pareceres sobre a"vulnerabilidade' das motos alegisladores e -

"O custo dessa atividade ilegal está sendo muito alto", afirma osecrefârio nacional de • •
Transportes. José Carios Xavier, "Um terço dos 30 mil brasileiros que morrem anualmente
no trânsito fói vitima de acidente com participação de motocicleta." ZT
Aresolução foi elaborada pelo Conselho das Cidades entre os dias 1° e3de setembro. O
texto assinado pelo ministro OHvio Dutra, presidente do conselho, ressalta que a pratca
demototàxise vem aumentando no Pais, Segundo ele, sãoosacidentes com Prwoda "««rida"ca liexibiii^d^ctiedes-iocamenio
moSSSãas Pro^^^^ "reúnem omaior número de ocorrèncJs com s.o pontos af.vor do. ^todcisr.,
vítimas fatais ouferimentos graves". Oconselho argumenta que a motocicleta e um
veiculo impróprio para otransporte pago depassageiros.

Auma oeraunta sobre asituação de pequenas cidades da Amazônia edo Nordeste que convivem há anos com os mototexistas. o

partedas grandes cidades.

Em São Gabriel da Cachoeira, município do Alto Rio Negro, no Amazonas, por exemplo, não há de fâ».
avião ou barcos, asede do município só conta com os mototaxistas para transportar passageiros, ^^cidade de Ság^o sertão de
Pernambuco, os mototaxistas atendem abem mais clientes que os motoristas de táxi. Opreço da cornda eaflexibilidade de
deslocamento contam pontos a favor dos motociclistas.

mototaxistas. Oprojeto foi arquivado em janeiro do ano passado.

motocicletas nesse caso.

Contudo, apartir de agora, oMinistério das Cidades, quando questionado, vai se posicionar contra esse tipo de transporte.

.t . -

Vfi-i.- •]
•TcOlcdiíy;. tf .A'. •
Tiití", 5r:i}.;:; •..• o
âsa

cfli rT.;5
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Ministério público

RECEBIMENTO

S^cebl 08 preseatès autos com,S^cebl 08 preseotós £
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Campo Mourfio

cio íE^racln cio Freirai ic1
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Consulta Processual - 2^ Grau•
Despacho

VISTOS.

Município de Campo Mourão, interpõe o presente recurso de agravo de instrumento em Ação Civil Pública promovida pelo
Ministério Público do Paraná, contra a decisão do julgador de primeiro grau que concedeu medida liminar que determinou ao
Municipio agravante que se abstenha de outorgar qualquer autorização para a exploração do serviço de moto táxi,
suspendendo qualquer autorização já outorgada em função da ieí Municipal n*' 1.806/04, bem como determinou a
ftscaiização pelo Município em relação à utilização de tal transporte, como fechamento dos estat>elecimentos que insistirem
no descumprimento da ordem judicial, tudo sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 e por fim determinou aos demais
requeridos Falcão Moto Táxi e outros que se abstenham de prestar o serviço de transporte remunerado de passageiros em
motocicletas, sob pena do pagamento de multa diária de R$ 500,00 e apreensão dos veículos irregulares.
Pretende o Município agravante que seja reformada a decisão agravada suspendendo-se a eficácia do referido despacho,
mantendo-se o funcionamento dos serviços de rádio táxi (moto táxi), uma vez que se mantido o despacho acarretará
prejuízos elevadíssimos de Impossível reparação.
Não foi concedido efeito suspensivo à decisão.
A julgadora de primeiro grau prestou informações às fis. 56/57 mantendo o despacho agravado.
O Ministério Público agravado em suas contra-razões de recurso pleiteou que fosse negado provimento ao recurso.
O representante da Procuradoria de Justiça apresentou parecer no sentido de se negar provimento ao recurso.
É O RELATÓRIO.
Os autos trazem para julgamento recurso de agravo de instrumento manifestado em Ação Civil Pública promovida pelo
Ministério Público em desfavor do Município de Campo Mourão, que examinado merece imediato provimento, ficando
dispensada a submissão da matéria ao colegíado, nos moldes do disposto no do artigo 557 do Código de Processo Civl '̂
uma v^ que o recurso è manifestamente improcedente.
A qu^tão em debate está adstrita em manter ou revogar a medida liminar concedida pela julgadora de primeiro grau que
obsta o serviço de transporte remunerado de passageiros em motocicletas.
Examinados os elementos de convicção trazidos a exame, verifica-se que com razão o representante da Procuradoria Geral
de Justiça quando se manifesta peio desprovimento do recurso.
Com efeito, o pedido do Município agravante que platéia a reforma da decisão não pode ser acolhido, eis que a decisão de
primeiro grau foi proferida com acerto, quando salientou às fis. 16/25 que:
"o serviço de moto táxi, da forma como vem sendo praticado no Município, em princípio, não atende ao que preceitua o
Código de Trânsito Brasileiro, que não prevê tal modalidade de transporte, e o Código de Defesa do Consumidor, pois os
mototaxistas não podem dar segurança aos passageiros contra eventuais quedas e colisões, sendo que neste veiculo o corpO
do passageiro fica muito mais exposto a acidentes e choques."
O ST3 já teve oportunidade de apreciar matéria análoga na ADI 2606 do Estado de Santa Catarina em que foi relator o Min.
Maurício Corrêa, cujo julgamento ocorreu em 21/11/2002, DJ 07/02/2003 - Tribunal Pleno, que assim restou ementada:
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITÜCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE SANTA CATARINA. LICENCIAMENTO DE MOTOCICLETAS
DESTINADAS AO TRANSPORTE REMUNERADO DE PASSAGEIROS. COMPETÊNCIA DA UNIÃO. INCONSTITÜCIONALIDADE
FORMAL. 1. É da competência exclusiva da União legislar sobre trânsito e transporte, sendo necessária expressa autorização
em lei complementar para que a unidade federada possa exercer tal atribuição (CF, artigo 22, inciso XI, e parágrafo único).
2. Inconstitucional a norma ordinária estadual que autoriza a exploração de serviços de transporte remunerado de
passageiros realizado por motocicletas, espécie de veículo de aluguei que não se acha contemplado no Código Nacional de
Trânsito. 3. Matéria originária e de interesse nacional que deve ser regulada pela União após estudos relacionados com os
requisitos de segurança, higiene, conforto e preservação da saúde pública. Ação direta de ínconstitucionalidade procedente.^
De resto e por fim, os reclamos alinhados pela agravante de que terá que suportar prejuízos elevadíssimos de impossível
reparação, não encontram eco na interpretação jurídica da situação, eis que para o caso deve-se levar em conta como
principal motivação a segurança do indivíduo, tai como afirmou o representante da Procuradoria de Justiça em seu parecer
de fis. 60/65 quando afirmou que "dos 237 (duzentos e trinta e sete) acidentes com vitimas registrados (em Campo
Mourão), 126 (cento e vinte e seis)envolveram motocicletas, ou seja, 53,16%i (cinqüenta e três vírgula dezesseis por centoO
dos casos, conforme relatório estatístico divulgado recentemente pelo Pelotão de Trânsito local, com informações sobre os
acidentes ocorridos durante os meses de janeiro a julho deste ano (fis. 284/286). Como se vê, a motocicleta não se revela
um veículo adequado à prestação de serviço de transporte remunerado de passageiros, ante o elevado grau de perigo a que
exposto o usuário, com grande probabilidade de vir a ser vitimado num acidente de trânsito.".
Em face dessa argumentação, outra alternativa não resta senão a de se manter a decisão agravada.
ANTE O EXPOSTO, com amparo no artigo 557, § l.^-A, do Código de Processo Civil, nego provimento imediato ao recurso pai
manter a decisão.

Intime-se e comunique-se ao juiz da causa
Curitiba, 20 de dezembro de 2004.
Des. Waldomiro Namur,
Relator.

Não vale como certidão ou intimação.

Visualizar o resumo dos movimentos do Processo

« volt

http://www.^.pr.gov.br/consultas/5udwin/ListaTextoProcesso.asp?Linha=13&Processo=265775&Te... 15/2/2005



PoderJudiciário-ESTADODOPARANÁPágina2de2

^„NotíciasServiçosConsultasDepartamentosInstitucionalLocal
[jÍIHomeMapadoSiteQContato

PraçaNossaSenhoradaSalete-CentroCívico|Curitiba-PR|Fone413502000

w

http;//www.tj.pr.gov.br/consultas/judwin/ListaTextoProcesso.asp?Linha=13&Processo=265775&...15/2/2005



V rrf -. • ^nww<>r>» •

I

idaJUSnÇAPara"^

Dcsptcho:

(itcutul,

ido grave
imlentoo

HatmifAes
l!n. m-
fi10 dins.

da Dl-

le Batista

\
EOtO

Comarca

tFazenda
flinária:
dragado;
kneiiado

lUljnoes
{tiiMi de

adcpta-
|ceicnlar
tpedlen-
ít Conv.
í

ioiAOOS

i

n/Prot

ít-l

ÍS-S

16-7

U-O
|}-5
13-1

15-J
tt-l
U-9
\6.i
13-S
)M
n-i

Im
(M

t"

9-1
9-9

3-1
«-9

1-9

-I

3

•I

1-9
'3

•J

•S

•3

•9

19
5

1-9
•l

•i
^4

S

>•9

Ü
(-0

S-9
4

1-9
•S

1-9
•3

-«

kS

•3
4

i-9
I
4

UJ .
-9

-5

•3

•|Yama'
«arde
loFer-
ICln
llaior:
iictpa'

Ttata-« de Agravo de Inslnimento manifcttado em Indenii»-
fio porDanoi Morais, cumulada cnm Tutela Antecipada de
Retençio deValores sobn*30S/2004 emquearf. oraagravan-
teobjetiva alefonna dodespacho dojulgadur dcprimeiro grati
queconcedeu medida liminar para reter pag:imcnlo devalores
devidos peloMunicrpio 1 Construtora. Alegia agravante que
asprovas produzidas at< opresente mnrnentn nlo«Io suficien
tespara ensejar aconcessão datutela antecipada, ouseja. que
nSohA prova inequívoca do direitoda autora. Issoporque o
parecer técnico, bem como as rotogreflas Juntadas aosautos
porela ainda admitem discussão, visto queslo unilaterais e
tendenciosos. Aldm disso, sustenta que o nexo de causalidade
do cosodependede examemaisaprofundado. Nlo obsunte,
aduzaindaqueo valorapreendido emraziodadecisloagrava
da nlo se trata simplesmente de ativo da empresa, mas sim de
valor recebido e destinado ao pagamento de salirios. encargos,
materiaise impostos,alémdo lucro,o que atingenio somente
o patrimAnio daempresa, mastambém de terceiros. Damesma
fonna. anima que é descabidaa alegaflo de receiode duo
irrepartveloude difTcil reparaçlaemrazioda demoradadeci-
sio judicial,umavezquenlo se tratade siiuoçloexcepciona-
Ifssima,dntca hlp&eseem que isso é permitido.Por fim. sus
tentaque o valorde RS 17.aC0.00 indicado na inicialparaa
indenizaçio nio encontra justificativa plausível. ÀsRs.205/
206foi indeferidoopedidode efeitosuspenslvo. Ojulgadorde
primeiro graumanteve odespacho agravado eonfoimeas infoi^
mttfaesqueprestou&s fls. 221.0 Município de Marechal Cin
dido Rondon foi intimado e nSoofereceu resposta. O agravado
apre.sentõa contra-razSes paraquefosse desprovido oagravo e,
consequentemente, mantidaa iiminii'concedida. AProcurado
ria Geral de iustiça apresentou parecer opinando pelo despro-
vimento dopresente agravo deinstromento. ÉORELATÓRIO.
Os autos trazem pan apKciaflo desta eJmira recurso dc Agra

de Instrumento da decislo do julgador de primeiro grau que
concedeua liminarrequeridapelaautora paraque fosse retido
o pagamentode valoresdevidospeloMunicípio à rd.Coostra-
(ora e Incorporodora Squadio Lt^ que agora pretende ver re
formadoo despacho.Analisando-seos autos, veiifica-seque as
alegaçõesda agravantedizemrespeito,principalmente, à su
postaausCncia dc provainequívoca dodireitodaagravada que
d{respaldo paraa antecipaçio damteiaconcedida emprimei-
m grau.Alegaa agravanteque a provaInequívoca em que se
baseou a decislo do julgador de primeiro grau d unilateral e
tendenciosa. Contudo, como bem ressalta o representante da
ProcuradoriadeJustifaemseuparecerde lis.240/251,Nocaso,
estio ao desamparoas alegafSesda agravante, pois a prova '
inequívoca sefazpresente, vistoqueosargumentos apontados
nainicialda oçiooídiniriaencontram apoioconsistentenavis
toria realizada.... De fato, nio se podeconfundirausíncia de
provainequívoca comausência decontraditório, umavezque
realmentea provaapresentada nainicialaindadependedecon-
firmaflo.oquêteri espaçonainstruçio. Nesse sentido, essed
o ensinamento de Luiz RodriguesWambier,segundoo qual: O
coDcetlo de provanio exauriente i coitelatoao de cogoiçio
tamiria ou superficial.Nestashipdteses,o juiz temumaforte
Impressodequeo autortemraziomasnio certeza absoluta,
como ocorre naeogniçioexauriente. Éoqueocorre nopresen
te caso,emque o julgador, através da perícia técnica trazida
pelaautora,temforteimpiesslodaexistínciadeseudireito (e.
portanto, daverossimilhança dassuasalegaçSes) oqueniosig
nificaque haja certezaabsolutaou que a instruçio nlo possa
provaro contrário. Assim sendo, constitui prova inequívoca o
parecer técnica daautora, passível de.aoladodo"periculum
In mora", legitimara concesslode tutela antecipada. Nesse
caso,o perigoda demora da decislojudicial constitui-se na
possibilidade dosaque da parcela quefoiretida. Além disso,
alega ainda a agravante que o valorretido nlo pertencesomen
te a elae queessevalornio é justiíicivel,alémdosercapazde
desestabiúzat aempresa. No entanto, namesma esteira dos ar
gumentos do representante da Procuradoria deJustiça,o valor
de RS 17.000,00que foi retido(que, ao que todo indica,nio
parececapazdedesestabilizarumaempresa comcapital social
de 8J milMIesde reais) visa tio somente k garantia do juízo,
nio estandodisponível pan saqueda agravada,ou seja. de
monstrando a amplapossibilidade de revenlo da tutela. Por
tanto, como estio presentes os requisitos neeesslrios pan a
antecipaçio da tutela, é de se negar provimènto ao presente
agravode instrumento, parao lim de se mantera decislo de
primeirograuqueconcedeu medidaliminar1 agravada Flrida
Nardelloparaquefossemrelidosopagamento de valoresdevi
dos pelo Municípiode MarechalCindido RondonkConstruto-
ra-agnvante. Dâ-se eiíncia ao juiz da causa. Intimem-se.Curi
tiba. 22 de dezembro de 2004. Des. Waldomtro Namur. Rela
tor.

1)002. Processo/Prot;OI65765-$ Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/16S702. Comarca; Campo Mourlo. Vara; I*
Van Cível. Açio Originiria; 20(K00000403Açio Civil Públi
ca. Agravante; Municípiode Campo Mourio. Advogado:Adel
El-Tasse. Robcrvani Pieirn doI^do. Agravado: Ministério
Públicodo Estadodo P3tan4. Órgio lulgador;1* Clman Cf'
veli.Rc{alor'De£ Waldomiro Niimur. Qespacho: Dcscriçio:
Despachos Deeisdrios
- ~ I
VISTOS. Município de Campo Mourlo, inteipSe o presente
recurso de agnvo de instrumento em Açlo Civil Pdblica pro
movida pelo Ministério Pdbticodo Parani, contra a decislo do
julgador ;je primeiro grau que concedeu medida liminar que
determinou ao Município agravante que se abstenha de outor
gar qualquer autorizaçlo para a exploraçlo do serviço de moto
tixl, suspendendo qualquer autorizaçlo ji outorgada em fim
çio da lel Municipal n*1.806/04.bem comodeterminou a fis-
calizaçSo pelo Município em relaçlo k utilizaçlo de tal trans
porte, como fechamento dos estabelecimentos que insistirem
ao descumprimentoda ordemjudicial, tudo sob pena de multa
diiria delÜ 1.000,00 e por fim determinou aos demais reque
ridos Falclo Moto Táxi e outros que se abstenh-im de prestar o
serviçode transporteremunerado de passageiros em motoci'
cletas, sob pena do pagamento de multa diária de RS 500.00 e
apreensãodosveículo*irregulares.Pretendeo Municípioagra
vantequêseja reformadaa dceisio agravadasuspendendo-sea
eficicla do referido despacho, mantendo-seo funcionamento

dosserviços de ridiotixl(mototlxi).umavezque« mantido
o despacho acarretar! prejuízos elevadíssimos de impossível
reparaçio. Nio foiconcedido efeito suspensivo 1decislo. A
julgadora de primeira grau prestou informações Is íls.56/57
mantendo o despacho agravado. O Ministério Público agrava
doemsuascontra-razOes derecurso pleiteou qUe fosse negado
provimento aorecurso. Orepresentínte daProcutodoriadeJus
tiçaapresentou parecer nosentido dese negar jlrovimento ao
recurso.É O RELATÓRIO. Os nulos Irazempira julgamento
recurso deagravo de instrumento maitlfcstado emAçloCivil
Pdblica promovida pelo Ministério Público emdesfavor do
Município deCampo Mourio. queexaminado merece imedia
toprovimento, ficando dispensada « submisslo damatéria ao
colegiado. nos moldes dodisposto noST-A doartigo 557 do
Crtdigo deProcesso Civil,umavezqueo teccno«•manifesta
mente improcedente: Aquestioemdebataes(i.adstrila-em
mamer ourevogar a medida liminu',«)nce«üda.peU.julgsdora
deprimeiro grau qiüfobllilt sSfví^de traii«poflfc'íinluflínido
depassxgeítos.em moiaciclelas» Examinados oselementos de
convicçio trazidosaexime, verifica-sequecomrazio o repre
sentanteda ProcuradoriaGeraldo lustiça quandose manifesta
pelo desprovimcnto dorecurso. Com efeito, opedidodoMuni
cípioagravante quepleiteia a tefotina dadecislonlo podeser
acolhida,eisque a deeisiodo primeirograufoiproferidacom
acerto, quando salientou Is fls.16/25 que: "oícrviçoWtBtjto
llxl,j(la formaçpi^.vem.«endo-pratleado-wMUBH!fpltCem
piincííi!õ,''nlò!'áténde lo.que. preeeittravÇfldlgií^Trânsito
Brasileiro, que nio prev6lal'modattdadê 'dé'(rünÍporte,'« o
Cddigo de Defesa do Consumidor," t(Mi1>ritiãiai3xls(as-Rlo
pa^m darsegurança aos pastageiros.eontn eventuais quedas
ecoiisfles.sendo quenest» veículoo eoipoUffpâSSfgéln» fie»
muitomaisexposto aacidentés echoqtles," OSTJji teveopor
tunidade deapreciar matéria anlloga naADI 2606 doEstado
de SantaCatarinaem que foi relatoro Min.Maurfcio Corria,
cujojulgamento ocorreu em21/11/2002. DJ07/02/2003 - Tri
bunal Pleno, que assim restou ementada: "AÇÃO DIRETA D'
INCONSTITUaONAUDADE. LEIDOESTADO DESA''
TA CATARINA.UCENOAMENTO DE MOTOOCLET..^
DESTINADAS AOTRANSPORTB REMUNERADO DEPAS-
SAGEIROS. COMPETÊNOA DAUNIÃO. INCONSTITUa-
ONALIDADE FORMAL. I. J^da.coropct£BCÍ(i.e*elHsiv»-d«
Unilalegislacsobie-trlnsito e transporte^sendonecessiria ex
pressa autorizaçlo emleicomplementar para quea unidade
federada possa exereer talalribulçlo (CF. artigo 22,inciso XI.
e ptttigrafa único). 2. Inconstitucional a norma ordiniiia esta
dualqueaulofika aexploraçlodeserviços detransporte remu
nerada de passageiros realizado pormotocicletas, espécie de
veículo de aluguel quenio se achacontemplado no Cddigo
NacionaldeTrinsito. 3. MUériaoriginiria e de iiiSiêsse nacf-
onal quedeve serregulada pelaUaiSaapds estudos relaciona
doscomosrequisitos desegurança, higiene, conforto e preser-
vaçlodasaúde pública. AçiodireU deincomtiudonalidade
procedente." Deresto e porfim, os icciamos alinhados pela
agravante dequeteri quesuportar prejuízos elevadíssimos de
impossível reparaçio, nioencontrameconainterpretaçiojurí
dica da situaçio, eis que pan o easo deve-selevar em conta
comoprincipal motivsçlo a segurança do indivíduo, talcomo
afirmou o representante da ProcundoriadeJustiçaemseupa
recerde fls. 60/65 quando afirmou que"dos237(duzentos e
trinta e sete) acidentes com vítimas registrados (cm Campo
Mourio), 126(centoe vintee seis)envolveram motocicletas,
ouseja.53,16% (cinqüenta e trCs vírgula dezesseis porcento)
dos casos, confomie «latino esUMÍstico divulgadorecentemente
pelo Pblotio deTrânsito local, iominformações sobre osaci
dentes ocoiiidos duranteoa mesesde janeiro ajulho deste ano ,
(íls. 284/286).Comose vfc a motocicleta nlo se revela
veículoadequado i prestaçlodeserviçodetransporte remL
radode passageiros, anteo elevado graudeperigoa queé ex
postoo ttsiiirio. eomgrande probabilidade devira servitima
do num acidente de trlasito.". B»<iccateisa,áigBmciitaçao,
outra alteroaliva nio resta seaio a de se mantcr« daehSoi agra
vada./ÍNTEO EXPOSTO, coroamparonoartigo557.J l.*-A.
doCâdigodeProcesso Ovil, negorrovimente iroodiaio ao<e-
curso para manter adecislo. Ifttimt-se ecomunique-se aojuiz
da causa Curitiba, 20 dc dezembrode 2004. Des..Waldamiro
Namur. Relator. ' '

0003. Processo/Prot:0168586-7 Agravo de Instnimento •

. Protocolo: 2004/199632. Comarea; Francisco BeltrSo*. Van:
1* Vara Cível.AçloOriginária; 200400000617 AçloCivilPú
blica. Agravante: Alcast doBrasil Ltda. Advogado: Aloisio de
Camargo Fonseca. Agravado: Ministério PúblicodoEstado do
Parant ÓrgioJulgador; 1* camaraCível. RelatarDc». Wal
domiro Namur. Despacho; ''

Intime-se osagravados paraosdevidas fins(fis.363).Em20/
IV04. Des. Waldomiro Namur, Relator.

0004 . Processort»rol.fll69629-l Agravode Instrumento

. Protocolo; 2004/213589. Comarca: Tbledo.Van: r ViraCí
vel.AçloOriginária: 199400000059 Execuçlo Rseal.Agra
vante: Fazenda Públicado Estado do Paraná.Advogado; Sér
gioSimloDias. Agravado: Hariberto Casparetto Tranportes.
ÓrgSo Julgador: I* CImMCível. Relator; Des. Sérgio Rodri
gues. Despacho:

I. Receboo recurso.2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante emsuas razOes recursais, denota-se niosevis
lumbrar, naespécie, apossibilidadedeocorríncia deleslogra
vee de difícil reparaçio, atéo pronunciamento definitivo da
Clmara,ajustificaraconeessio deefeitosuspensivoàdecislo
agravada, nlo restando demonstrados, "Ineasu",os requisitos
estabelecidos peloart.558"eaput"do CPC.Assimsendo,de-
negoo pedido de efeitosuspensivo ao recurso interposto. 3.
Intime-se aparteagravada, nostermos dalei.paraque,queren
do,ofereça resposta so agravo de instrumento noprazolegal.
4. Oficie-se o Juízo de origem, infotmindo-Ihe acerca do teor
desta decislo e requisitando-lhe as informaçõesque entender
oportunas. 5.Apú<. .ibra-se vistakdouta Procuradoria Geral de
Justiça.Curitiba, ' ' dezembro de2004.Des.SérgioRodri
gues,Relator. '
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X} não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada {167,1, a Ri)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legai (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
o

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso il. alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°. inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do RJ.

Campo Mourâg^^-de-fevereiiio^de 2005

Dione a Silva



PODER LEGISLATIVO DE CAMPOMOURÂO
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) indicação n®
( ) indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005

/2005

/2005

/2005

^ Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudiciaiidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir.

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

i5 /2005

/2005

/2005

/2005

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) Aindicação atende ao art. 128, § 2"do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 1-^ /

(^favorável à tramitação. /
) favorável à tramitação cpm emendas.
)Pela apresentação de sjjlbstitutlv'
) Contrário á tramitação

GlOV

Assessor

Emendas em anexo.

stitutivo em anexo.

/PR 31.312
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\v\v\v.camaracm.com.br

Assessoria de Bancada do PSL

PROJETO DE LEI N° 15/2005. Ai i/i^

AUTORIA DOS VEREADORES LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, ERALDO
TEODORO DE OLIVEIRA, MARLA APARECIDA TURECK DINIZ, ISIDÓRIO DA SILVA
WIORAES, SALVADOR MARTINS TURÍBIO, EDSON SILVA DE LIMA, ADEMIR FRANCO
DE UMA, CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH, PAULO CÉSAR STANZIOLA.

ENVIADO À COMISSÃO DE: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator: Vereador ADEMIR FRANCO DE LIMA. C

Relatório:

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 15/2005, protocolado sob n° 228/2005
em 15 de fevereiro de 2005 que REVOGA A LEI N° 1808 DE 08 DE ABRIL DE 2004. (CRIA
NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO O SERVIÇO AUTONOMO E REMUNERADO DE
TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIRO POR VEÍCULO DO TIPO MOTOCICLETA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

PARECER:

Considerando os princípios da legalidade, juridicidade, constitucionalidade e técnica
legislativa o presente Projeto de Lei cumpre o que rege a legislação, estando em perfeitas
condições de tramitação, ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORAVEL.

Poder Legislativo de Campo Mourão, em 17 de fevereiro de 2005.

LFP.

IR FRANCO DE LIMA
, Relator

MORAES SIDNEI DE SOÜZ^ARDIM
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PROTOCOLO N® 228/2005 PROJETO DE LEI N» 15/2005

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1S 02 200S

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

APROVADO / REJEITADO - » " O..
()

1, APROVADO X REJEITADO T
r-- (p^

Oí 1 ' '1

APROVADO REJEITADO

\ APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇAO FINAL: / / SANCAO/PROMULGAÇAO: /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: l 1

DIRETDFrGtRÃL"DE"RDMNISTRAÇÃO"



NOiME F C A

Ademir Pe2ào fí
Carlos Koch V
Edson Lima

Dr. Eraido P
Isidoro Moraes X?

Luiz Alfredo P
Maria

Stanziola

Salvador

Sidnei >0

F - favoráveis

C-contrários

A-ausentes

NOME F C A

Ademir Pezáo

Carlos Koch 10

Edson Lima

Dr. Eraldo KJ

Isidoro Moraes •Ni

Luiz Alfredo >0

Maria X)

Stanziola

Salvador

Sidnei P

F - favoráveis

C —contrários

A - ausentes
rs



REDAÇÃO FINAL

pO I
Projeto de UÃ

Autoria do(s)

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourão, em OJ / ^ /2005.
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PROJETO DE LEI N° 015/2005

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 1808, DE 08 DE ABRIL DE
2004.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte: LEI:

Art. 1® Fica revogada a Lei Municipal n° 1808, de 08 de abril de 2004, que criou no
Município de Campo Mourão o serviço autônomo e remunerado de transporte individual
de passageiro por veículo do tipo motocicleta, e deu outras providências.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 1° de março de 2005.

%

Dr. Eraldo Teodoro de Olível

Presidente
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Ofício n® 344 -2005-GAB-PRES.
Campo Mourão, 03 de março de 2005.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 015/05, de autoria dos
Vereadores Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, Maria Aparecida Tureck Diniz, Isidório da
Silva Moraes, Salvador Martins Turíbio, Edson Silva de Lima, Ademir Franco de Lima,
Carlos Isidoro Koch, Paulo César Stanziola e Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, que o presente
subscreve, que "Revoga a Lei Municipal n® 1808, de 08 de abril de 2004".

Respeitosamente,

rs

Dr. Eraldo Teodoro de Olivei

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - Pr.
VBN.
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LEI NM910
de 04 de abril de 2005

REVOGA A LEI MUNICIPAL N» 1808, DE 08 DE ABRIL
DE 2004, QUE CRIOU O SERVIÇO AUTÔNOMO E
REMUNERADO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE

^ PASSAGEIRO POR VEÍCULO DO TIPO MOTOCICLETA.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira, no uso das atribuições contidas no § 7°, do artigo 33,
da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte LEI:

Art. 1® Fica revogada a Lei Municipal n° 1808, de 08 de abril de 2004, que
criou no Município de Campo Mourâo o serviço autônomo e remunerado de
transporte individual de passageiro por veículo do tipo motocicleta, e deu outras
providências.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2005.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira-

Presidente
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LEI N°1910

de 04 de abril de 2005

REVOGA A LEI MUNICIPAL N" 1808, DE
08 DE ABRIL DE 2004, QUE CRIOU O
SERVIÇO AUTÔNOMO E REMUNERADO
DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE
PASSAGEIRO POR VEÍCULO DO TIPO
MOTOCICLETA.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
'Jr% CAMPO MOURÃO, Estado do Parana. aprovou e eu,

Presidente do Poder Legislativo, Vereador Dr. Eraldo
Teodoro de Oliveira, no uso das atribuições contidas no § 7®,
do artigo 33, da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte
LEI:

Art 1® Fica revogada a Lei Municipal n" 1808, de 08 de
abril de 2004, que criou no Município de Campo Mourão o
serviço autônomo e remunerado de transporte individual de
passageiro por veículo do tipo motocicleta, e deu outras
providências.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em
04 de abril de 2005.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente


